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PROJETO DE LEI INST ITU INDO O C O N T R O L E DE O B R A S NO

M U N I C Í P I O DE SKO V I C E N T E PROJETO DE LET N_0

D O C U M E N T O N."

Estabelece normas para o ^

nar e disciplinar o contro-

le de obras no Muni cípi o de

São Vi cen te .

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇAO I

DOS OBOETIVOS

çao de e
presente
a m a te r i

dl f T
lei

a.

II

Art. l'? - Toda e qua l q u e r construção, reforma e ampli_a

cios no Muni cípi o de São Vi cente s será regulada pela
s obedecidas as normas federais e estaduais relativas

Art. 29 - Ista lei tem como objetivos:

I - orientar o projeto e a execução de todas as obras
civis nc Município;

I - assegurar a observância de padrões mTnimos de ur-
banização e de segurança, h i g i e n e , s a l u b r i d a d e e

conforto das edificações de interesse para a com_u
n idade 3 e

I - promover a melhoria de padrões de seguran ca, ni gi e_

nc, salubridade e conforto de todas as edifica-

ções em seu território.

Parágrafo único - Para atender aos seus objetivos >
e s t a l e i e s t a b e l e c e '
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e x i g ê n c i a s m í n i m a s p a r a cada t i p o
de obra ou edi f i cação , as q u a i s
d e v e m ser o b s e r v a d a s c o m p u l s o ri a-
m e n t e .

A r t . 39 - A e x e c u ç ã o de q u a l q u e r c o n s t r u ç ã o , r e fo r -
ma e a m p l i a ç ã o de ed i f í c io s no M u n i c í p i o s d e p e n d e de p r év i a li cên-
ca da P r e f e i t u r a .

P a r á g r a f o Ú n i c o - Os d e s m e m b r a m e n t o s ou as u n i f i c a
coes de I o t e s , decor ren tes de p r o j e t o c o n j u n t o de d u a s ou m a i s
edi fi cações g e m i n a d a s ou não , são i m p l i c i tamen te aprovados j u n t o

com as l i cên ças p a r a cons t rução .

A r t . 49 - E s t a lei c o m p l e m e n t a , sem s u b s t i t u i r , as
e x i g ê n c i a s de ca ra te r u r b a n í s t i c o e s t a b e l e c i d a s por l e g i s l a ç ã o es

p e c í f i c a m u n i c i p a l , que r é g u l a o uso e o c u p a ç ã o do s o l o e as ca-
r a c t e r T s t i cãs f i x a d a s p a r a a p a i s a g e m u r b a n a .

SEÇAO II

D A S D E F I N I Ç Õ E S

A r t . 59 - Pa ra e fé i to da p résen te l e i , d e v e m ser

a d m i t i das as s e g u i n t e s d e f i n i coes;

I - A B N T - A s s o c i a ç ã o B r a s i l e i r a de N o r m a s Técnicas ,
c u j a s n o r m a s f a z e m pa r t e i n t e g r a n t e des ta l e i ,
como r e c o m e n d a ç õ e s ou e x i g ê n c i a s , q u a n d o com ela
r e i a c i o n a d a s ;

I I - a l i nh amen to - a l i n h ã d i v i s ó r i a e n t r e o t e r r e n o
de p r o p r i e d a d e p a r t i c u l a r e v i a ou l o g r a d o u r o
p ú b l i co;

- a l v a r á de l i c e n ç a - d o c u m e n t o que a q t o r i z a a exe_
cução das ob ra s s u j e i t a s H f i s c a l i z a ç ã o da P re -
f e i t u r a ;
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IV -

V -

VI

a p a r t a m e n t o - u n i d a d e a u t ó n o m a de m o r a d i a em

j u n t o h a b i t a c i o n a l m u l t i f a m i l i a r ;

a p r o v a ç ã o do p roje to - ato a d m i n i s t rã t i vo

precede o l i cenci amen to da construção;

q u e

a p r o v a ç ã o da ob ra - ato a d m i n i s t r a t i v o que cor-

r e s p o n d e a au to ri z a ca o da P r e f e i tu r a p a r a a ocjj

pácão da e d i f i c a ç ã o ;

VII - a ré a c o n s t r u í d a - a s o m a das á reas dos p i so s uti_

l i z a v e i s de todos os " 'pav imentos de uma e d i f i c a -

ção;

V I I I - H ré a o c u p a d a - a área correspondente ao p a v i m e r ^

to térreo da edi f i cação ;

IX - ca r ta de h a b i t a ç ã o - d o c u m e n t o f o r n e c i d o p e l a

P r e f e i t u r a em que se a u t o r i z a a o c u p a ç ã o e uso

de e d i f i c a ç ã o r e c é m - c o n s t r u i d a , r e f o r m a d a ou am

pi i ada s apôs a a p r o v a ç ã o da o b r a ;

X - c o m p a r t i m e n t o - c a d a uma das d i v i s õ e s de urna ed i_

f i c a ç ã o ;

XI - d e p e n d ê n c i a - e s p a ç o d e f i n i d o e s u b o r d i n a d o ao

uso p r i n c i p a l da e d i f i c a ç ã o da q u a l faz par te ;

XII - d e p e n d ê n c i a s de uso c o m u m - c o n j u n t o de d e p e n -

d ê n c i a s o u i n s t a l a ç õ e s d a e d i f i c a ç ã o , q u e pode-

rão ser u t i l i z a d a s , em c o m u m , por todos ou por

par te dos p r o p ri e ta ri os ;

X I I I - d e s m e m b r a m e n t o - f o r m a de parcê l amen to em q u e é

e f e t u a d a a s u b d i v i s ã o de á rea em lotes, p a r a edi^

f i c a ç Õ e s n a s q u a i s s e j a a p r o v e i t a d o o s i s t e m a

v i á r i o o f i c i a l d a c i d a d e o u v i l a , e s e m a b e r t u -

r a , p r o l o n g a m e n t o ou m o d i f i c a ç ã o de v i a s e l o -

g r a d o u r o s p ú b l i c o s , de a c o r d o com os d i s p o s i t i -

v o s d a p r e s e n t e l e i ;



O s t â n cio flS alneâria

ula _/íiaier C

f l s . 4

n

XIV - e m b a r g o - a to a d m i n i s t r a t i v o que d e t e r m i n a a p_a
r a l i s a ç ã o de uma o b r a ;

XV - e s p e c i f i c a ç õ e s - desc r i ção dos m a t e r i a i s e ser-
vi cos e m p r e g a d o s na c o n s t r u ç ã o ;

XVI - f a i xá " n o n aedi f i c a n d i " - área de t e r reno onde
n ã o será p e r m i t i d a n e n h u m a c o n s t r u ç ã o ;

X V I I - f a i x a s a n i t á r i a - ã r é a " n o n a e d i f i c a n d i " , c u j o
uso es ta v i n c u l a d o a se rv idão de p a s s a g e m , p a r a

e f e i t o de d r e n a g e m e c a p t a ç ã o de a g u a s p l u v i a i s
e o u t r o s s i s t e m a s de e s g o t a m e n t o s a n i t á r i o ;

X V I I I - f r e n t e de lo te - d i v i s a l i n d e i r a a v ia p u b l i c a ;

n o caso de ma i s de u m a , a f r en t e do lote se rá
a q u e l a de m e n o r d i m e n s ã o ;

XIX - f u n d o de Io t e - d i v i s a oposta ã f r e n t e ;

XX - g a l e ri a c o m e r c i a l - c o n j u n t o de I o j as v o l t a d a s
p a r a p a s s e i o cobe r to , com acesso a v i a p u b l i c a ;

XXI - l i c e n c i a m e n to de c o n s t r u ç ã o - a to a d m i n i s t r a t i -
vo que concede l i c e n ç a e p r a z o p a r a i n T c i o e

t e r m i n o d e u m a c o n s t r u ç ã o ;

X X I I - I o te - a pa rcê I a de t e r r e n o com, p e l o m e n o s , uma
d i v i s a l i n d e i r a a v i a p ú b l i c a ;

X X I I I - p a s s e i o - p a r t e da v ia p u b l i c a d e s t i n a d a ao tra_n
si to de pedes três ;

X X I V - p a t a m a r - s u p e r f T c i e in te rme di á r i a en t re d o i s
l a n c e s d e e s c a d a o u d e . r a m p a ;

XXV - p a v i m e n t o - c o n j u n t o de c o m p a r t i m e n t o s s i t u a d o s

n o m e s m o n T v e l , c o m p r e e n d i d o s en t re d o i s p i s o s
c o n s e c u t i v o s , o u , no c a s o do ú l t i m o , en t re o seu

p i s o e o f o r r o ;

X X V I - p e - d i r e i t o - d i s t a n c i a v e r t i c a l en t r e o p i so e

o f o r r o de um c o m p a r t i m e n t o ;
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X X V I I - p i s o - p l a n o i n f e r i o r de cada p a v i m e n t o ;

X X V I I I - poço de vên t i I a cão e i l u m i n a ç ã o - e spaço f e c h a -

do d e s t i n a d o a v e n t i l a r e i l u m i n a r c o m p a r t i m e n -

tos ;

X X I X - p r ó f u n d i dade do Io te - a d i s t a n c i a entre

f r e n t e e sua di vi sã de f u n d o ;

sua

XXX - recuo - a di s tanc i a en t re o l i m i t e ex terno da

p r ó j e ç a o h o r i z o n t a l da e d i f i c a ç ã o e a d i v i s a do

lo te ; p a r a o r ecuo de f r e n t e , a d i s t a n c i a será

a q u e l a en t re o l i m i t e ex te rno do p a v i m e n t o tér-

reo e o a l i n h a m e n t o ;

X X X I - r eparos - s e rv i ços e x e c u t a d o s em uma e d i f i c a ç ã o ,

com a f i n a l i d a d e de m e l h o r a r a spec tos e d u r a ç ã o ,
s e m m o d i f i c a r s u a f o r m a i n t e r n a o u e x t e r n a , s e u s

e l e m e n t o s e s s e n c i a i s e sem p r o d u z i r a c r é s c i m o

de ãré a;

X X X I I - via p u b l i c a de c i r c u l a ç ã o - o e s p a ç o d e s t i n a d o

a c i r c u l a ç ã o de v e í c u l o s e /ou p é d e s t r é s , de uso

p u b l i c o , a cêi to, d e c l a r a d o ou ré c o n h e c i do - o f i -

c i a l m e n t e p e l a P ré fe i tu r ã j e

X X X I I I - v i s t o r i a - d i l i g e n c i a e f e t u a d a pe la P r e f e i t u r a ,

t e n d o por f im v e r i f i c a r as c o n d i ç õ e s cê uma cons_

t r u c ã o .

C A P I T U L O I I

D A S E D I F I C A Ç Õ E S

S E Ç f i O I

D A S E D I F I C A Ç O E S E M G E R A L

A r t . 69 - A e x e c u ç ã o de toda e q u a l q u e r e d i f i c a ç ã o ,

bem como sua re forma e a m p l i a ç ã o , e s ta s u j e i t a as d i s p o s i ç õ e s des^
•*• -^ 1 n ^i. o i d i .
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Art . 79 - A e x e c u ç ã o de qua lquer ed i f i cação deve

atender as de te rminações da A s s o c i a ç ã o B ras i l e i r a de Normas Técni_

cãs - A B N T , re la t i vamente a qua l idade e ao emprego dos mater ia is .

Art. 89 - As pa redes de a l venar ia das ed i f i cações

devem ter as segu in tes e s p e s s u r a s mínimas:

I - 0,20 m (vi n te centímetros) para paredes exter-

nas a c a b a d a S j e

II - 0,10 m ( d e z centímetros) para paredes internas

acabadas >

§ 19 - Pa ra efé i to do presente, são também consi de-

radas como paredes internas.,aQuelas voltadas

para poços de ven t i l ação e terraços de servi

ç o.v

§ 29 - Independentemente de serem internas ou exter^

n a s , a s paredes de a l v e n a r i a de t i jolo, que

cons ti tu i r em divisas entre dis ti n t as uni da de s

h a b i t a c i o n a i s ou e c o n ó m i c a s , devem ter a es-

p e s s u r a mínima cor respondente a O ,20m (v i nte

cen t ímet ros ) .

§ 39 - As e s p e s s u r a s mínimas de paredes referi das

neste a r t i g o ? p ó dem ser ai te radas quando fo-

rem u t i l i zados mate ri ai s de na tureza d i ve r -

sa , ou q u a n d o a e d i f i c a ç ã o t iver es t ru tu ra

independen te .

Art . 9 9 - 0 d imens ionamen to d a s po r t as deve obede-

cer a uma a l tura mínima de 2,10 m (do i s me t ros e dez cen t ímet ros)

e as s e g u i n t e s la rguras m ín imas :

I - 0 ,60m ( s e s s e n t a cent ímetros) - p a s s a g e n s i n ter-

nas en t re c o m p a r t i m e n t o s ;

II - O, 80m (o i tenta cêntímetros) - entrada principal

de u n i d a d e h a b i t a c i o n a l , e
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III - l , 20m ( u m m e t r o e v i n t e c e n t í m e t r o s ) - acesso a

c o n j u n t o h a b i t a c i o n a l .

A r t . 10 - As e scadas devem ter l a r g u r a m í n i m a de

0 , 9 0 m ( n o v e n t a cen t íme t ros ) e o fe rece r p a s s a g e m com a l t u r a m í n i m a

n u n c a i n f e r i o r a l ,90m ( u r n me t ro e n o v e n t a cen t ímet ros ) , em h a b i t j a

coes u n i f a m i l i a r e s e em uso p r i v a t i v o nas e d i f i c a ç õ e s pa ra o t ra-

b a l h o .

§ 19 - Nas e d i f i cações p a r a o t r a b a l h o e nos prédios

de a p a r t a m e n t o s a té 04 ( q u a t r o ) p a v i m e n t o s ,?",
a l a r g u r a uti l m í n i m a p a r a uso c o m u m deve ser

de l ,20m ( u m me t ro e v i n t e c e n t í m e t r o s ) " aci_

ma de 04 ( q u a t r o ) p a v i m e n t o s , com ou sem e le -

vador , a l a r g u r a Ú t i l m í n i m a p a r a u s o c o m u m

deve ser de l ,50m ( u m metro e c i n q u e n t a cen-

tímetros ) .

§ 29 - M a s e s c a d a s de uso s e c u n d á r i o ou e v e n t u a l , pc>

de ser p e r m i t i d a a r e d u ç ã o de sua la rgura até

u m m í n i m o d e 0 , 6 0 m ( s e s s e n t a c e n t í m e t r o s ) .

§ 39 - A e x i s t ê n c i a de e l e v a d o r em uma e d i f i c a ç ã o

não d i s p e n s a a cons t rução de e s c a d a .

§ 49 - As escadas que a t endam a m a i s de 2 ( d o i s ) pá.

v i m e n t o s d e v e m ser e x e c u t a d a s em c o n c r e t o a^

m a d o .

A r t . 11 - Na c o n s t r u ç ã o de e s c a d a s é o b r i g a t ó r i o :

I - P a r a o d i m e n s i o n a m e n t o dos d e g r a u s , a u t i l i z a -

ção d a f o r m u l a : 2h + b = 0 ,61 m ( o n d e " h " é a

a l t u r a do d e g r a u e "b" a l a r g u r a ) , o b e d e c e n d o

ao m í n i m o de 0 , 2 5 m ( v i n t e e c i n c o c e n t í m e t r o s )

p a r a a l a r g u r a do d e g r a u , e

II - I n t e r c a l a r um p a t n r n a r de l ,00m (um m e t r o ) de l a_r

g u r a , s e m p r e q u e a a l t u r a a v e n c e r f o r s u p e r i o r
a 16 ( d e z e s s e i s ) d e g r a u s .
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A r t . 12 - No caso de e m p r e g o de r a m p a s , em s u b s t i -

t u i ção as e s c a d a s da e d i f i c a ç ã o , a p l i c a m - s e as m e s m a s e x i g ê n c i a s
r e l a t i v a s a d i m e n s i o n a m e n t o e r e s i s t ê n c i a f i x a d a s p a r a e s c a d a s .

Pa rág ra fo ún ico - As rampas não podem apresen ta r de^

c l i v i d a d e s u p e r i o r a 15% ( q u i n z e

por c e n t o ) . Se a d e c l i v i d a d e exc£

der a 6% (se is por cen to ) , o p iso

deve ser revest i do com ma te ri ai

não e s c o r r e g a d i o .

Ar t . 13 - £ obri ga to r i a a i n s t a l a ç ã o de , no m T n i m o ,

l ( u m ) e l e v a d o r nas e d i f i c a ç õ e s que a p r e s e n t a r e m , e n t r e o p i s o -

de q u a l q u e r p a v i m e n t o e o n ível da s o l e i r a da e n t r a d a do ed i f í c io ,

uma d i s t â n c i a v e r t i c a l s u p e r i o r a l l , 0 0 m ( o n z e m e t r o s ) , e de , no

m í n i m o , 2 ( d o i s ) e l e v a d o r e s , no caso de essa d i s t â n c i a se r s u p e -

rior a 22 ,00m ( v i n t e e do i s m e t r o s ) .

§ 19 - P a r a e f e i t o de c a l c u l o dessas d i s t â n c i a s ve_r

t i c a i s , será c o n s i d e r a d a a e s p e s s u r a dos p i -

s o s c o m 0 , 1 5 m ( q u i n z e c e n t í m e t r o s ) , no m T n i -

m o .

§ 29 - No c a l c u l o das d i s t a n c i a s ver t i cai s, não de

vê se r c o m p u t a d o o ú l t i m o p a v i m e n t o , q u a n d o

fo r de uso e x c l u s i v o do p e n ú l t i m o , ou d e s t i -

n a d o a d e p e n d ê n c i a s s e c u n d a r i as de uso comum

e p r i v a t i v a s d o p r é d i o , o u , a i n d a , d e p e n d ê n -
ci as de z e l a d o r .

Ar t . 14 - Q u a n d o a e d i f i c a ç ã o p o s s u i r ma i s de um ele_

v a d o r , a s ãreas de a c e s s o de c a d a pa r de e l e v a d o r e s d e v e m e s t a r

i n t e r l i g a d a s em todos os p i s o s .

A r t . 1 5 - 0 n ú m e r o d e e l e v a d o r e s , c a l c u l o d e t r á f e -
go e d e m a i s c a r a c t e r í s t i c a s es tão s u j e i t o s as n o r m a s t é c n i c a s da

A B N T e , a i n d a , as e x i g ê n c i a s desta l e i .
[\ A r t . 16 - Os v e s t í b u l o s , p a s s a g e n s ou c o r r e d o r e s em

(^y^c&rit-i n u i d a d e a s s a l d a s d a s e s c a d a s o u r a m p a s d a e d i f i c a ç ã o , n ã o
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podem ter dimensões inferiores as e x i g i d a s para as escadas e '

rampas.
Parágrafo único - Os espaços de acesso ou circulação

fronteiros as portas dos elevado -

rés,devem ter dimensão não inferior

a 1 s50m (um metro e cinquenta cejn

tímetros), medidos perpendicula£

mente as portas dos elevadores.

Art, 17 - As passagens ou corredores devem ter largu^

rã suficiente para o escoamento dos compartimentos ou setores da

edificação a que dão acesso:

I - quando de uso privativo nas habitações unifarni -

liares, a largura m í n i m a será de 0,90m (noventa

centímetros ) ;

II - quando de uso comum nas habitações mui ti f ami "l ia

rés, a largura mínima será de l,20m (um metro e

vinte centímetros), para prédios de apartamentos

até 04 (quatro) pavimentos;

III- quando de uso comum nas habitações m u l t i f a m i l i a

rés acima de 04 (quatro) pavimentos e em todas

edificações para o trabalho, a largura mínima s_e

rã de 1 ,50m (um metro e cinqíienta centímetros), e

IV- quando de uso coletivo para outros tipos de edi

fi cação, a l a r g u r a l i v r e deve corresponder a

0,01m (um centímetro) por pessoa da lotação pre-

vista para o compartimento, respeitado o mínimo

de I s50m (um metro e cin q u e n t a centímetros).

Art. 18 - Para efeito da presente l e i , os comparti -

mentos são clas s i f i c a d o s em:

I - compartimentos de u t i l i z a ç ã o prolj&.ngada d i u r n a e
noturna;

MC - Dl/E. 4 - Dan.bio
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II - compartimentos de utilização transitória, e

III - compartimentos de utilização especial.

§ 19 - São compartimentos de utilização prolongada

di urna : salas.

§ 29 - São compartimentos de utilização prolongada

noturna: dormitório e salas-dormitõrio.

§ 39 - São compartimentos de utiliza cã o transito -

ria: banheiros, lavabos, W C s , lavanderias r̂

sidenciais, cozinhas, copas, áreas de serviço

caixas de escadas, despensas, depósitos, ves-

tíbulos, "halls", corredores, passagens, ves_

t i ar i os, garagens e toucadores.

§ 49 - São compartimentos de utilização especial;

casas de maquinas, adegas, camarás escuras ,

cai xas-f orte,s , caixas e poços de elevadores ,

frigoríficos, subsolos para garagens e outros

fins, e outros compartimentos de finalidades 1

vari as e si mi l ares .

Art. 19 - Os compartimentos de utilização prolongada

e transitória devem ser iluminados e ventilados diretamente por

abertura voltada para o espaço exterior, aberto ou fechado.

§ 19 - Excetuam-se os vestíbulos, os "halls", os cor

redores ate 10,00m (dez metros) de comprimen-

to, passagens , garagens e toucadores.

§ 29 - Admite- se ventilaçio»através de dutos horizor

tais ou verticais de seção mínima de 0,40 m 2

(quarenta decTmetros quadrados), nos banheiro:

nos lavabos e nos W Cs. Os dutos horizontais

devem ter tiragem mecânica, quando excederem

a 4,00rn (quatro metros) de comprimento. Os d

tos ve r t i c a i s devem ser v i s i t á v e i s na extrem

dade i nf eri or .

§ 39 - Para efeito de aplicação desta lei definem-s
*

a) Espaço livre aberto - espaço exterior a

compartimento, aberto em duas extremidade

(corredores) ou em uma delas; quando late

ral , a l a r g u r a será a soma do recuo lateral

MOD. 246 -
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da edificação, mais o recuo lateral obriga^

tõrio do lote vizinho; quando de fundos, a

largura será a soma do recuo de fundo da

edificação, mais o recuo de fundo ou late-

ral obrigatório do lote vizinho;
b) Espaço livre-fechado - espaço livre inte -

rior l imitado por paredes da edificação.ou

espaço livre limitado por três paredes da

edificação e a l i n h a divisória do lote,

quando a edificação estiver sobre esta, ou

sobre esta houver o direito de construir,e
c) Reentrância - espaço exterior ao comparti-

mento dotado de abertura e profundidade, -

sendo esta igual ou inferior aquela.

Art. 20 - Para os compartimentos de utilização espe-

não será exigi da, il um i nação nem v en t i l a cã o.

Parágrafo único - Excetuarn-se os compartimentos su-

jeitos a acumulo de gases, os quais

devem ter aberturas que permitam -

ventilacão permanente.

Art. 21 - Os compartimentos de uma edificação devem

I - Pe-di rei to . mínimo; de 2,70m( dois metros e setenta -

centímetros),nos compartimentos de utilização prolojn

gada;

II - Pe~direito mínimo de 2-,40ín(dois metros e quarenta ce_n

tínietros)snos compartimentos de utilização transito

ri a , e

III - Pé-direito mínimo de 2520m(dois metros e vinte centí

metros)snos compartimentos de utilização especial.

Art. 22 - Os compartimentos de uma edificação habit_a

poderão ter ãreas e dimensões inferiores as abaixo estaa l.não

c i da s :

a) S a l a s em h a b i t a ç ã o :

- 8 ,00m2 ( o i t o met ros q u a d r a d o s ) , com l (um) do^r

mi tõri o ;

WOD.246 -
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- 1 0 , 0 0 m 2 ( d e z me t ro s q u a d r a d o s ) , com 2
( d o i s ) d o r m i t ó r i o s , e

- 1 2 , O Q m 2 ( d o z e metros q u a d r a d o s ) , com mais

de 2 ( d o i s ) d o r m i t ó r i o s .

D i m e n s ã o m T n i m a de 2 , 5 0 m ( d o i s me t ros e

c i n q u e n t a c e n t í m e t r o s ) .

b) Dormi to r ios :

- 12 ,00rn2 ( d o z e metros q u a d r a d o s ) , p a r a l

( u m ) d o r m i tori o ;

- 1 0 , 0 0 m 2 ( d e z me t ros q u a d r a d o s ) , p a r a 2

( d o i s ) do rmi tori os;

- 1 0 , 0 0 m 2 ( d e z met ros q u a d r a d o s ) , em 2

( d o i s ) d o r m i t ó r i o s e 8 s O O m 2 ( o i t o metros

q u a d r a d o s ) nos d e m a i s , " p a r a m a i s de 2

( d o i s ) d o r m i tor i os ;

•- 1 6 9 0 0 m 2 ( d e z e s s e i s met ros quadrados) ,quaj i

do se t r a t a r de s a i a - d o r m i t o r i o ;

- 6 s O O m 2 ( s e i s met ros q u a d r a d o s ) , q u a n d o

se t r a t a r de d o r m i t ó r i o de e m p r e g a d a , e

- 4 , 0 0 m 2 ( q u a t r o m e t r o s q u a d r a d o s ) , q u a n -

do se t r a t a r de q u a r t o de ve s t i r con j i^

g a d o a do rmi tori o.

D i m e n s ã o m T n i m a d e 2 5 5 0 m ( d o i s m e t r o s e

ci n q u e n ta c e n t í m e t r o s ) .

c) Coz i nh a s :

- 4 , 0 0 m 2 ( q u a t r o m e t r o s q u a d r a d o s ) , p a r a

l ( u m ) d o r m i t ó r i o ou s a i a - d o r m i t o r i o > e

- 6 5 0 0 m 2 ( s e i s met ros q u a d r a d o s ) , p a r a

m a i s de ") ( u m ) d o r m i t ó r i o .

D i m e n s ã o m T n i m a d e 2 S 0 0 m ( d o i s m e t r o s ) .

d) C o p a s - a m e t a d e da á r ea da c o z i n h a , d e s -

d e q u e c o n s t i t u a p a s s a g e m o b r i g a t ó r i a e n -

tre e s ta e os d e m a i s c o m p a r t i m e n t o s da ha_

b i t acão .
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e) Compartimentos sanitários:

- banheiros - 3,50m2 (três e meio metros qua_

drados}, com dimensão mTnima de l,40m (um

metro e quarenta centTmetros}.

- lavabos - I,50m2 (um e meio metro quadrado),

com dimensão mTnima de l,00m(um metro), e

- WCs - I,20m2 (um metro e vinte decTmetros'

quadrados), com dimensão mTnima de l,00m -

(um metro).

f) fireas de Serviço:

- 2,00m2 (dois metros quadrados), para . até

02 (dois) dormitórios e sala, e

- 4,00m2 (quatro metros quadrados), para mais

de 02 (dois) dormitórios e sala.

Dimensão mTnima de l,00m (um metro).

g) Despensas e depósitos:

- ãrea não superior a 2,00m2 (dois metros qua_

drados);

- área entre 2,00m2 (dois metros quadrados )

e 6,00m2 (seis metros quadrados), devendo,

neste caso, atender as normas de insolação,

v e n t i l a ç ã o e i l u m i n a ç ã o , a p l i c á v e i s a com-

partimentos de utilização d i u r n a , e

- ãrea maior que 6,00m2 (seis metros quadra-

dos), devendo, neste caso, atender as nor-

mas de insolação» iluminação e v e n t i l a ç ã o ,

a p l i c ã v e i s ^ a compartimentos de utilização

noturna.

Parágrafo Dnico - As edificações habi tacipnai s deve-

rão ter, no mTnimo:sala, dormito -

rio ou sã "La-dormitório, cozinha,

banheiro ;e: a r e a de serviço.

Á

Mod. 246 - 10.OOOx1 - OÍ/84 - ETATUS
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Art. 23 - Para garanti r as condições de 11 umi nação

e ventilação dos compartimentos, as aberturas para espaço exte-

rior aberto ou fechado devem atender ao seguinte:

I - para efeito de iluminação, o total da superfí-

cie das aberturas, em cada comparti men to, não

pode ser inferior a:

a)"1/6 (um sexto) da área do piso, para compar-

timento de utilização prolongada, e

b) 1/12 (um doze avos) da superfície do piso, p£

rã compartimento de utilizacão transi tori a '

ou especial.

II - para efe i to de vên ti l açao dos compartimentos de

uti l i zação prol ongada , as aberturas devem permj^

ti r a renovação do ar em, pelo menos, 50% (cin-

quenta por cento) da área mínima exigi da para

i l umi nação.

Parágrafo único - Em nenhum caso a ãré a das abertu-

ras destinadas a i l u m i n a r qual-

quer compartimento,de vê ser infe-

rior a 0,40m2 (quarenta decime-

tros quadrados).

Art. 24 - Consi derã-se suficientemente insolados,os

compartimentos cuja abertura para o exterior satisfaça as segui n-

tes condi coes:

I - Estar voltada para espaço exterior aberto, cujo

recuo lateral ou de fundos, a partir do 19. pavi_

mento acima do térreo, seja dado pelas formulas:

a) para compartimentos de utilização prolongada

noturna (dormitórios e sal as-dormitõrio):
LJ

— - l, 50,com m í n i m o de l , 5 0 m ( u m metro e c in-
5

q t f e n t a c e n t í m e t r o s ) , a té 4 ( q u a t r o ) '

p av i men tos, e
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II -

H_ - 2 , 0 0 , com m T n i r n o de 2 , 0 0 n 1 ( d o i s me t ros ) , ac i_

5 ma de 4 ( q u a t r o ) p a v i m e n t o s 5 e

b ) p a r a os d e m a i s c o m p a r t i m e n t o s de u t i l i z a ç ã o

p r o l o n g a d a d i u r n a e de u t i l i z a ç ã o t r a n s i t o -

ri a:

H_ - l ,50,com m í n i m o de I 5 5 0 m ( u m m e t r o e c i n -

7 q (tenta cen t íme t ros ) , ate 4 ( q u a t r o )

p a v i m e n t o s >, e

h[ - 2 , O D 5 c o m m í n i m o de 2 s O O m ( d o i s met ros ),aci_

7 ma de 4 ( q u a t r o ) p a v i m e n t o s ,

onde "H" e a d i s t a n c i a , em m e t r o s , dos p a v i -

m e n t o s s e r v i d o s p e l o e s p a ç o , m e d i d a desde o

fo r ro do u l t i m o p a v i m e n t o até o n íve l do p i -

s ó , d o p r i m e i r o p a v i m e n t o a c i m a d o térreo.

E s t a r " v o l t a d a p a r a e s p a ç o e x t e r i o r f e c h a d o q u e

p e r m i t a , a p a r t i r d o p r i m e i r o p a v i m e n t o a c i m a

do t é r reo , a i n s c r i ç ã o de um c í r c u l o , c u j o di anie_

tro s e j a d a d o p e l a s f o r m u l a s :

a ) p a r a c o m p a r t i m e n t o s d e u t i l i z a ç ã o p r o l o n g a d a

n o t u r n a ( d o r m i t ó r i o s e s ai a s - d o r m i t õ r i o ) :

H[ - com m í n i m o de 2 3 0 0 m ( d o i s m e t r o s ) e á rea

4 m í n i m a d e 1 0 , 0 0 m 2 ( d e z m e t r o s q u a d r a d o s ) ;

b ) p a r a c o m p a r t i m e n t o s d e u t i l i z a ç ã o p r o l o n g a d a

di u r n a ( s ai as ) :

H - com m í n i m o de 2 , 0 0 m ( d o i s m e t r o s ) e á r e a

6 m í n i m a de 10 ,00m.2 ( d e z me t ros q u a d r a d o s ) , e

c ) p a r a os d e m a i s c o m p a r t i m e n t o s de u t i l i z a ç ã o

t r a n s i t ó r i a ;

H - com o m í n i m o de 2 , Q O m ( d o i s m e t r o s ) e

8 á rea m í n i m a de 6 , 0 0 m 2 ( s e i s me t ro s q u a -

d r a d o s ) .
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III - Estar s i t u a d a em parede de reentrância cujo recuo,a

partir do p r i m e i r o p a v i m e n t o acima do térreo, seja

dado pelasformulas:

a) para compartimentos de u t i l i z a ç ã o prolongada n£

torna (dormitórios e salas-dormitõrio):
H —1,20 (-c- ~ 1,50), ate 4 (quatro) pavimentos, com

mTnimo de l,50m(um metro e cin-

qílenta centímetros);
u

1,20 (-P- - 2,00), acima de 4 (quatro) pavimentos,

com mTnimo de 2,00m (dois me

tros)s e

b) para os demais .compartimentos de utilização pr_o

l o n g a d a diurna e de utilização transitória:

H —
1,20 (y - 1,50), ate 4 (quatro) pavimentos, com

mínimo de l , 5 O m (um metro e ci_n

qílenta centTmetros) ;
u

1,20 ( •=• - 2,00), acima de 4 (quatro) pavimentos,

com mTnimo de 2,00m (dois me

tros ) .

Parágrafo único - Para calculo da altura "H", será

considerada a espessura mTnima de

0,15m (quinze centTmetros ). pá rã c_a

da laje do piso e cobertura.

SEÇAO II

EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS

Art. 25 - Entende-se por h a b i t a ç ã o , a edificação de_s

t i n a d a , e x c l u s i v a m e n t e , a m o r a d i a , c o n s t i t u í d a por um ou mais dor-

m i t ó r i o s , s a l a s , c o z i n h a , banheiros e d e p e n d ê n c i a s de sery^ço.

/n/ i
/ c
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a l n e á r l a

Art. 26 - Para eféi to da presente lei, as edifi ca-

ções hab i t ac i ona i s c l a s s i f i c a m - s e em:

I - h a b i t a ç õ e s ind iv idua is , abrangendo as ed i f ica-

ções para uso res idenc ia l uni fami l iar , des t i na -

das, exc l usi vãmente, a morad ia própria e constj^

tu i das de uni da de s i n de pendente s cons t ru t i vamen^

te e como tal aprovadas e e x e c u t a d a s , e

II - conjuntos hab i tac iona is , abrangendo desde duas

habi tações em uma ou mais ed i f i cações (hab i ta^

coes g e m i n a d a s ) , até qualquer número de habi ta-

cões , inclusive prédios de apartamentos, aprov_a

dos e execu tados con juntamente.

Ar t . 27 - Nos conjuntos hab i tac iona is , a área cons-

truída de cada hab i t acão ,não pode ser inferior a 29 ,00m2 (v in te e

nove metros q u a d r a d o s ) .

P a r á g r a f o ún ico - Nos conjuntos h a b i t a c i o n a i s , c o n s -

t i tuídos de estruturas independen

tes, l i gadas por v ias de c i rcu la -

ção, ap l i cam-se , no que couber, as

d i s p o s i ç õ e s da l e g i s l a ç ã o urbanís

ti ca .

Ar t . 28 - Os con jun tos h a b i t a c i o n a i s , cons t i t u ídos

por um ou m a i s ed i f íc ios de a p a r t a m e n t o s , devem atender as s e g u i n _

tes di spos i c o e s :

I - ter d e p e n d ê n c i a des t i nada a ze lador , quando po£

su i rem m a i s de 20 ( v i n t e ) h a b i t a ç õ e s ;

II - ter i n s t a l a ç ã o p r e v e n t i v a cont ra i ncênd ios , exe^

c u t a d a de a c o r d o com pro je to ap rovado pe la Cor-

p o r a ç ã o de Bombe i ros , que d e v e r a cons ta r do pr£

c e s s o de a p r o v a ç ã o , e

III - ter d is tânc ia não i nfé ri or a 2,85m (dois metros

e o i tenta e c i nco cen time tros ) , en tre os pisos de

d o i s p a v i m e n t o s c o n s e c u t i v o s , per tencentes 3 hj).

b i t a ç Õ e s d i s t i n t a s .
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A r t . 29 - As u n i d a d e s p a r a f i n s h a b i t a c i o n a i s , p o d e m

es ta r a n e x a s a c o n j u n t o s de e s c r i t ó r i o s , c o n s u l t ó r i o s e c o m p a r t i -

men tos d e s t i n a d o s a o comere i o, n a m e s m a e d i f i c a ç ã o , desde q u e :

I - A u t i l i z a ç ã o n ã o p r e j u d i q u e o bem-es t a r , a segj£

r a n ç a e o sossego dos m o r a d o r e s das u n i d a d e s ha^

bi t a c i o n a i s5. e

II - T e n h a m acesso i n d e p e n d e n te ao l o g r a d o u r o p ú b l i -

co e d i s p o s i ç ã o dos c o m p a r t i m e n t o s c a p a z de pe£

m i t i r o f u n c i o n a m e n t o i n d e p e n d e n t e de a m b a s as
u n i d a d e s .

SEÇf iO I I I

E D I F I C A Ç Õ E S P A R A O T R A B A L H O

A r t . 30 - As e d i f i c a ç õ e s p a r a o t r a b a l h o , a b r a n g e m

a q u e l a s d e s t i n a d a s a i n d ú s t r i a , ao c o m e r c i o e a p r e s t a ç ã o de ser-

vi cos em gê r a l .

P a r á g r a f o ú n i c o - N a s e d i f i c a ç õ e s p a r a o t r a b a l h o ,

a l e m d a s d i s p o s i ç õ e s d a p r e s e n t e

l e i , s ã o a p l i c á v e i s a s e x i g ê n c i a s

e s t a b e l e c i d a s p e l a l e g i s l a ç ã o t r a
b a l h i s t a e p e l o C ó d i g o S a n i t á r i o

do E s t a d o .

Ar t . 31 - As e d i f i c a ç õ e s d e s t i n a d a s ã i n d ú s t r i a em

g e r a l , f á b r i c a s , o f i c i n a s , a l e m das d i s p o s i ç õ e s d a l e g i s l a ç ã o t ra^

b a l h i s t a q u e l h e s f o r e m a p l i c á v e i s , d e v e m :

I - ser de ma te ri ai i n c o m b u s ti vê l s t o l e r a n d o - s e o

e m p r e g o de m a d e i r a ou o u t r o m a te r i a i c o m b u s t í -

ve l , a p e n a s n a s e s q u a d r i a s e e s t r u t u r a s d a c o b e r

t u r a ;

I I - t e r c o b e r t u r a d e m a t e r i a l i n c o m b u s t í v e l , r e f r a -

/i , t a r i o a u m i d a d e e mau c o n d u t o r de c a l o r ;
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III - ter as p a r e d e s c o n f i n a n t e s com ou t ros i m o v e i s,

do t i p o c o r t a - f o g o , e l e v a d a s a l ,00m (um m e t r o )

a c i m a d a c a l h a , q u a n d o c o n s t r u í d a s n a d i v i s a d o

l o te ;

IV - te r i n s t a l a ç õ e s s a n i t á r i a s e v e s t i á r i o s separa -

dos por s exo , na razão de uma p e s s o a p a r a cada

15 ,00m2 ( q u i n z e metros q u a d r a d o s ) de área Gti lve

V - ter i n s t a i a ç o e s p r e v e n t i v a s con t ra i n c ê n d i o , de

aco rdo com as n o r m a s da A B N T .

Ar t . 32 - N a s edi fi cações i n d u s t r i ai s , os c o m p a r t i -

m e n t o s d e v e m a t e n d e r as s egu i n tes d i s p o s i ç õ e s :

I - q u a n d o ti v e r e m área s u p e r i o r a 7 5 , 0 0 m 2 ( s e t e n t a

e c i n c o m e t r o s q u a d r a d o s ) , devem ter pé" -d i rei to

m í n i m o de 3 , 2 0 m ( t rês metros e vi n te cê n ti ni e -

ty*os 5 "

I I - q u a n d o d e s t i n a d o s a a m b u l a t ó r i o s e r e f e i t ó r i o s ,

d e v e m ter os p i s o s e as p a r e d e s , ate a a l t u r a

m í n i m a de 2 ,00rn ( d o i s m e t r o s ) , ré vês ti dos com

m a t e r i a l l i s o , r e s i s t e n t e , l a v ã v e l e impermeável,?

, , I I I - q u a n d o d e s t i n a d o s a m a n i p u l a ç ã o o u d e p o s i t o d e
i n f l a m á v e i s , d e v e m l o c a l i z a r - s e e m l u g a r c o n v e -

n i e n t e m e n t e p r e p a r a d o , de acordo com n o r m a s e s -

p e c í f i c a s r e l a t i v a s à s e g u r a n ç a n a u t i l i z a ç ã o

de i n f l a m á v e i s l í q u i d o s , sol i dos ou gasosos .

A r t . 33 - Os f o r n o s , m á q u i n a s , c a l d e i r a s , e s t u f a s ,
f o g õ e s , f o r j a s ou q u a i s q u e r outros a p a r e i h o s , onde se p r o d u z a ou

s e c o n c e n t r e c a l o r , d e v e m s e r d o t a d o s d e i s o l a m e n t o t é r m i c o , reco-

m e n d a n d o - s e :

I - uma d i s t â n c i a m í n i m a de l ,00m (um m e t r o ) do te-

to, s e n d o essa d i s t a n c i a a u m e n t a d a para l ,50ni

( u m r n e t r o e c i n q u e n t a c e n t í m e t r o s ) , p e l o m e n o s ,

q u a n d o h o u v e r p a v i m e n t o s u p e r p ô s t o , e
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II - uma d i s t a n c i a m í n i m a de l S 00m ( u m m e t r o ) das pá

redes d a p r ó p r i a e d i f i c a ç ã o o u d a s e d i f i c a ç õ e s

v i z i n h ã s .

A r t . 34 - As e d i f i c a ç õ e s de sti n a d a s a i n d u s t r i a s de

p r o d u t o s a l i m e n t í c i o s e de m e d i c a m e n t o s d e v e m :

I - ter, n o s ré ci n tos de f ab r i cação , as p a r e d e s re_

v e s t i d a s , ate a a l t u r a m í n i m a de 2 ,00m ( d o i s me^

t ros) , com ma te ri ai l i s o , rés i s t e n t e , l avãvê l e

i m p e r m e á v e l ;

I I - ter o p i s o r e v e s t i d o com m a t e r i a l l i s o , res is -

ten te , l a v a v e l e i m p e r m e á v e l , não s e n d o p e r m i t i

do o p i s o s i m p l e s m e n t e c i m e n t a d o ;

I I I - te r a s s e g u r a d a a i n c o m u n i c a b i l i d a d e d i r e t a com
os c o m p a r t i m e n t o s s a n i t á r i o s , e

IV - ter as a b e r t u r a s de i l u m i n a ç ã o e v e n t i l a ç ã o do-

t adas de p r ó t e c ã o , c o m te l a mi l i me tri c a .

A r t . 35 - As e d i f i c a ç õ e s d e s t i n a d a s ao c o m é r c i o em
g e r a l d e v e m :

I - ter p é - d i r e i t o m í n i m o de:

a) 2 , 7 O m ( d o i s me t ros e s e t e n t a c e n t í m e t r o s ) ,

q u a n d o a á r ea do c o m p a r t i m e n t o não e x c e d e r a

25 ,00m2 ( v i n te e c i n c o m e t r o s q u a d r a d o s ) ;

b) 3 , 2 0 m (três met ros e v in t e cen time tros) , q u a n _

do a á rea do c o m p a r t i m e n t o não e x c e d e r a

7 5 , 0 0 t n 2 ( s e t e n t a e c i n c o m e t r o s q u a d r a d o s ),;e

c ) 4 , 0 0 m ( q u a t r o m e t r o s ) , q u a n d o a ã rea d o com-

p a r t i m e n t o e x c e d e r a 7 5 , 0 0 m 2 ( s e t e n t a e c i n -
c o m e t r o s q u a d r a d o s ) ;

I I - ter as p o r t a s g e r a i s de a c e s s o ao p u b l i c o , de ]a£
g u r a d i m e n s i o n a d a e m f u n ç ã o d a s o m a d a s á reas

ú t e i s c o m e r c i a i s , n a p r o p o r ç ã o d e 1 , 0 0 m ( u m m e -

t r o ) de l a r g u r a p a r a c a d a 600 , 00m2 ( s e i s c e n t o s

m e t r o s q u a d r a d o s ) d e ã r e e ú t i l , s e m p r e r e s p e i t _ a _

do o m í n i m o de l , 5 0 m ( u m m e t r o e c i n q u e n t a cen-

t ímet ros ) ;

'
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TII - ter sanitários separados para cada sexo, cal eu-

lados na razão de um sanitário para cada 20(vin

te) pessoas. O número de pessoas calculado a rã

zão de uma pessoa para cada 15,0Om2 (quinze me-

tros quadrados) de ãYea útil.

IV - ter instalação preventiva contra incêndios» de

acordo com as normas da ABNT.

§19 - Nas edi f i cações comerei a i s de .área útil inferior

a 75300m2 (setenta e cinco metros quadrados), e

permitido apenas um sanitário para ambos os se-

xos .

§29 - Nos bares s cafés, restaurantes, confeitarias e

congéneres ," os sanitários deverão estar locali-

zados de tal forma que permitam sua utilização 1

pelo públiço.

A r t. 36 - Em qualquer estabelecimento comercial, os l £

cais onde houver preparo, manipulação ou deposito de ai imentos, de_

verão ter piso e paredes, até a altura mTnima de 2,00m (dois me-

tros), revestidos corn material liso, resistente, lavãvel e imper-

meável .

§19 - Os açougues, peixarias e estabelecimentos cong_ê

neres deverão dispor de chuveiros, na proporção

de um para cada 15 (quinze) empregados ou fração.

§29 - Nas farmácias, os compartimentos destinados a

guarda de drogas, aviamento de receitas, curat_i_

vos e a p l i c a ç ã o de inj ecoes, deverão atender as

nfesmas e x i g ê n c i a s dos locais de m a n i p u l a ç ã o de

a-1 i mentos .

§39 - Os supermeca dos , mercados e lojas de depa r tameri

tos, deverão atender as e x i g ê n c i a s especificas,

estabelecidas nesta l e i , para cada uma de suas

seções, confornfe as at i v i da dês , nel a s desenvolvj

da s .

Mod. 246 - 10.000x1 - OÍ/84 - STATUS

O
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A r t . 37 - As g a l e ri as c o m e r e i a i s , a l e m das dí s p o s i -

ções da p re sen t e le i que l h e s fo rem a p l i c á v e i s , d e v e m ;

I - ter p e - d i r e i t o m í n i m o de 4 , 0 0 m { q u a t r o m e t r o s ) ;

II - ter l a r g u r a m í n i m a i n f e r i o r a 1/12 ( u m doze avos)

de seu m a i o r p e r c u r s o e, no m T n i m o , de 4 9 0 0 m

( q u a t r o m e t r o s ) , e

III - ter suas l o j a s , q u a n d o com acesso p ri n ci p a i pe-

1a g a l e ri a s com H ré a m T n i m a de 10 9 0 0 m 2 ( d e z me_

tros q u a d r a d o s ) , p o d e n d o s e r v e n t i l a d a s a t ravés

dessa e i l u m i n a d a s a r t i f i c i a l m e n t e .

A r t . 38 - São e x i g ê n c i a s e s p e c í f i c a s p a r a as e d i f i -

cações d e s t i n a d a s a e s c r i t ó r i o s , c o n s u l t ó r i o s e e s t ú d i o s de ca ra -

t e r p r o f i s s i o n a l :

I - ter, em c a d a p a v i m e n t o , s a n i t á r i o s s e p a r a d o s pa^

rã c a d a s exo , na p r o p o r ç ã o de um c o n j u n t o de Vj3

só., l a v a to r io ( e m i c t ó r i o , q u a n d o m a s c u l i n o ) ,

p a r a c a d a g r u p o de 10 ( d e z ) p e s s o a s ou f r a c a o ,

c a l c u l a d o a razão de uma p e s s o a p a r a c a d a 7,00m2

(sete me tros q u a d r a d o s ) de á r ea ú t i l , e

I I - ter i n s t a l a ç ã o p r e v e n t i v a con t r a i n c ê n d i o s , de

a c o r d o com as n o r m a s da A B N T .

A r t . 39 - As u n i d n d e s i n d e p e n d e n t e s nos p r é d i o s pa -

ra p r e s t ação de s e r v i ç o s d e v e m ter , n o m í n i m o , 2 5 , 0 0 m 2 { v i n t e e

c i n c o me t ro s q u a d r a d o s ) .

P a r á g r a f o ú n i c o - Será e x i g i d o a p e n a s u m s a n i t á r i o

n o s c o n j u n t o s q u e n ã o u l t r a p a s s e m

7 5 , 0 0 m 2 ( s e t e n t a e c i n c o met ros

q u a d r a d o s ) .

f,'CO £46 -
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S E Ç A O IV

E D I F I C A Ç Õ E S P A R A FINS ESPECIA IS

Art. 40 - As ed i f i cações dest inadas a esco las e es-

tabe lec imentos congéne res» ai em das ex igênc ias da presente lei que

l h e s s ã o a p l i c ã v e i s , d e v e m : . . .

I - ser de mater ia l i n combust íve l , to lerando-se o

emprego de made i rã ou outro mater ial combus tí-

vel, apenas nas ed i f icações térreas, bem como nas

esquadr ias , parape i tos , reves t imentos de p isos

e estruturas de forro e da cobertura;

II - ter loca is de recreação., cobertos e descobertos,

recomendando-se que atendam aos seguin tes dimer^

s ionamentos:

a) "iacal de recreação descober to , com área mTni_

ma de 2 ( d u a s ) vezes a soma das áreas das sa^

l as de aula , e

b) loca l de recreação coberto, com área mínima

de metade da soma das áreas das sa las de au-

la;

III - ter ins ta lações san i tá r ias s e p a r a d a s por s e x o ,

recomendando-se as seguintes p ropo rções mínimas:

a) para o sexo m a s c u l i n o :

um v a s o san i tá r io para cada 50 (c inquen ta )

a l u n o s , um m ic tó r i o para cada 25 (v in te e ci£

co) alunos e um lavatór io para cada 50 (c in-

quenta) a lunos £

b) para o s e x o feminino:

um vaso sanitário para cada 20 (vinte) alu-

nas e um lavatório para cada 50 (cinquenta)

ai unas 3 e

7 c) um bebedouro para cada 40 (quarenta) aiunosj

f/OD.
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IV - ter Instalações preventivas contra incêndios,de

acordo com as normas da ABNT.

Parágrafo único - Recomenda - se que as salas de aula

atendam as seguintes condições:

a) possuir área c a l c u l a d a a razão

de l , 50m2 (um metro e c i nquen-

ta centímetros quadrados), no

mínimo, por aluno, não podendo

ter área inferior a 15,0Om2 '

(quinze metros quadrados);

b) possuir vãos que garantam a veji

tilação permanente através de,

pelo menos, 2/3 (dois terços )

de sua superfTcie, e que pernn_

t a m a i l u m i n a ç ã o natural, mes-

mo quando fechados» e
s

c) possuir janelas, em cada sala,

cuja superfTcie total seja equj^

valente ô 1/4 (um quarto) da

área do piso respectivo.

A r t. 41 - As edificações destinadas a e s t a b e l e c i m e n -

tos h o s p i t a l a r e s e congéneres devem:

I - ser de m a t e r i a l i n c o m b u s t í v e l , tol era rido-se c* em

prego de madeira ou outro material combustível ,

apenas nas edificações térreas, bem como nas es-

quadrias, parapeitos, revestimentos de pisos e

estrutura da cobertura;

II - ter instalação de lavanderia, com a pareihamento '

de l a v a g e m , desinfecção e e s t e r i l i z a ç ã o de rou-

pas, e os compartimentos correspondentes serem pa_

v i m e n t a d o s e revestidos, ate a a l t u r a mínima de

2,00m (dois metros), com material l is c/x resistej]

te, 1 a vá vel e impermeável ;
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III - ter n e c r o t é r i o com:

a) p i s os e p a r e d e s r e v e s t i d o s , até a a l t u r a mí-

n i m a de 2 , 0 0 m ( d o i s m e t r o s ) , com m a t e r i a l 1j_

só s rés i s tente , i m p e r m e á v e l e l avãvê 1;

b) a b e r t u r a s de v e n t i l a ç ã o , d o t a d a s de te I a mi -
l i m e t r i c a * e

c ) i n s t a l a ç õ e s s a n i t ã r i a s s e p a r a d a s p a r a cada

sexo;

IV - ter i n s t a i a coes s a n i ta ri as em c a d a p a v i m e n t o , p a_

rã uso do p e s s o a f e dos doen t e s que não as pos-

s u a m p r i v a t i v a s , c o m s e p a r a ç ã o pa ra cada sexo ,

nas s e g u i n tes p roporções m í n i m a s :

a) p a r a uso de doen tes : um vaso s a n i t á r i o , um la^

v a t o r i o e um c h u v e i r o , com a g u a q u e n t e e fria,

p a r a c a d a 6 ( s e i s ) l e i to s 5 e

b) p a r a uso do pessoa l de s e r v i ç o : um vaso sani^

t ã r i o s uni l a v a to r io e um c h u v e i r o , p a r a cada

25 ( v i n t e e c i n c o ) l e i tos ;

V - ter , q u a n d o com m a i s de um p a v i m e n t o , uma esca -

da p r i n c i p a l e uma e s c a d a de s e r v i ç o 9 r e c o m e n -

d a n d o - s e a i n s t a l a ç ã o de um e l e v a d o r p a r a t r a n s

por t e de m a c a s ;

VI - te r i n s t a l a ç õ e s de e n e r g i a e l e t r i c a de e m e r g e n -

ci a ;

VII - t e r i n s t a l a ç ã o e e q u i p a m e n t o s de c o l e t a , r emo-

ção e i n c i n e r a ç ã o de l i x o , que g a r a n t a m c o m p l e -

ta l i m p e z a e h i g i e n e , e

V I I I - ter i n s t a ] a c ã o pré vê n ti v á c e n t r a i n c ind i os , de

a c o r d o cotn a s n o r m a s da A B N T .

P a r á g r a f o ú n i c o - Os h o s p i t a i s e e s t a b e l e c i m e n t o s '

c o n g é n e r e s d e v e m » a i n d a , o b s e r v a r

as s e g u i n t e s d i s p o s i ç õ e s :
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rés

e e

a) os c o r r e d o r e s , e s c a d a s e r a m p a s q u a n d o dês ti_

n a d o s a c i r c u l a ç ã o de d o e n t e s , d e v e r ã o ter

l a r g u r a m í n i m a de 2 ) 3 0 m ( d o i s m e t r o s e t r i n -

ta cent ímetros) e p a v i m e n t a ç ã o de ma te r i ai li_

só, r e s i s t e n t e » i m p e r m e á v e l e l a v a v e l ; q u a n -

do de s ti n a d o s e x c l u s i vãmen te a v i s i t a n t e s e

a o p e s s o a l - , l a r g u r a m í n i m a d e l , 2 0 m ( u m m e -

tro e v i n t e c e n t í m e t r o s ) ;

b ) a d e c l i v i d a d e m á x i m a a d m i t i d a na s r a m p a s se-

rá de 10% ( d e z por c e n t o ) , s e n d o e x i g i d o pj[

só ant i de r r ap ante ;

c) as portas entre os compar t imentos a serem uti_

l i z a d o s por p a c i e n t e s a c a m a d o s , te rã o l a r g u r a

m í n i m a de l ,10m ( u m met ro e dez cent ímetros) ;

d) as i n s t a l a ç õ e s e d e p e n d ê n c i a s d e s t i n a d a s a

c o z i n h a , d e p o s i t o de s u p r i m e n t o s e copa , de-

vem ter o p i s o e as p a r e d e s , ate a a l t u r a m]^

n i m a d e 2 s O O r n ( d o i s m e t r o s ) , r e v e s t i d o s c o m

m a t e r i a l l i s o , r e s i s t en t e , i m p e r m e á v e l e l a -

va vê l , e as aberturas te 1 a dar. mi l i me t r i c ame n

te/ e

e) n ã o e p e r m i t i d a a c o m u n i c a ç ã o d i r e t a e n t r e a

c o z i n h a e os c o m p a r t i m e n t o s d e s t i n a d o s a i n s

t a l a cã o s a n i t á r i a , v e s t i á r i o s , l a v a n d e r i a s e

f arniãci as .

A r t . 42 - Nos h o s p i t a i s e e s t a b e l e c i m e n t o s congên£

, ré c o m e n d a - s e a i n d a as s e g u i n te s d i s pôs i coes p a r a os q u a r t o s

nf e r tna r i as :

I - área m í n i m a de 8 9 0 0 m 2 ' ( o i t o m e t r o s q u a d r a d o s )

p a r a q u a r t o s de l ( u m ) lê i to e 1 4 , 0 0 m 2 ( q u a t o r -

ze m e t r o s q u a d r a d o s ) p a r a q u a r t o s de 2 ( d o i s )

l e i t o s ;

I I - á rea m í n i m a de 6 , O D m 2 ( s e i s me tros quadrados) p o r

l e i to, p a r a e n f e r m a r i a s de a d u l t o s , e 3 , 5 0 m 2

(três e m e i o m e t r o s q u a d r a d o s ) por l e i to , p a r a

e n f e r m a r i a s d e c r i a n ç a s ;
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natos ,

ções :

III - numero máx imo de 6 ( s e i s ) le i tos por enfermar ia^e

IV - superf íc ie de ven t i l ação e i luminação, no míni-

mo igual a 1/5 (um quinto) da área do p iso.

Ar t . 43 - As e d i f i c a ç õ e s des t inadas a as i los , or fa-

a lbe rgues e congéneres devem atender is segui n tes d ispos i -

I - os dormitór ios, quando ind iv iduais , ter área m£

n i ma de 6,00m2 ( s e i s metros q u a d r a d o s ) ; quando

cole t i vos , 9,00m2 ( n o v e metros quadrados ) , no

mínimo, para dois lei tos , ac resc idos de 4,00m2

(quatro metros quadrados)9 por leito excedente;

II - ter instai a coes s a n i ta r i as constantes de banhei_

rã ou chuve i ro , lava tór io e vaso san i tá r io , na

proporção de l (um) con.iunto para cada 10 (dez)

a s i l a d o s ;

III - quando d e s t i n a d o s a abr igo de menores , ter sa-

1 as de au las e pát io de recreação, a p l i c a n d o - s e ,

para ta is d e p e n d e n c i a s s as prescr ições referen-

tes as es c o l R S , e

IV - ter instal açao p ré vên ti vá contra incendi os , de

acordo com as normas da ABNT .

Ar t . 44 - As e d i f i c a ç õ e s des t i nadas a p e n s õ e s , hos -

p e d a r i a s e congéneres devem obedecer as segu in tes d i s p o s i ç õ e s :

I - ter, a lém dos apar tamentos ou quar tos , as se-

guintes d e p e n d ê n c i a s :

a) ves t í bu lo , com local para i ns ta lação de po r ta_

ri a;

b) s a l a de es t a r 5 c
c) entrada de serviço;

I-I - ter dois elevadores, no mínimo, quando com mais

de três pavimentos;

II! - ter vestiário e instalação sanitária privativos»

para o pessoal de serviço:

r/.OD
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IV - ter, em c a d a pav imento , i n s t a l a ç õ e s s a n i t á r i a s ,

s e p a r a d a s por s e x o , na proporção de um v a s o sa-

ni tár io, um chuvei ro e um lava tó r io , no mínimo,

para cada grupo de 6 ( s e i s ) hospedes , que não

possuam san i tá r ios p r i v a t i v o s ^ e

V - ter i ns ta l ação p reven t i va cont ra incêndios, de

acordo com as normas da ABNT.

Parágra fo único - Nas pensões, hospedar ias e congé-

neres, as coz inhas , copas , l avan»

de r i as e despensas , quando houver,

devem ter o piso e as paredes, ate

a altura mínima de 2,00m (do is me

tros) , revest idos com mater ia l li_

s ó a res is tente, lavave l e imper-

meãve l .

Ar t . 45 - As e d i f i c a ç õ e s des t inadas a aud i tó r ios ,

c i n e m a s , tea t ros e s i mi Iarés devem atender as s e g u i n t e s d i spos i -

ções es peei ai s :

I - ser de mater ia l incombust ive l, to le rando-se o em

prego de made i ra ou outro mate ri ai combustível,

apenas nas e d i f i c a ç õ e s térreas e nas esquadr ias ,

lambr is , pa rape i t os , revest imentos do p iso , e s -

trutura da cober tu ra e forro;

II - ter vãos de ven t i l ação e f e t i v a , cu ja super f íc ie

não s e j a inferior a 1/10 (um déc imo ) da ãré 0 do

piso ;

II I - ter i n s t a l a ç õ e s san i tá r ias s e p a r a d a s pa ra cada

s e x o , com as s e g u i n t e s p ropo rções mínimas, em re^

lação a l o t a ç ã o m á x i m a :

a) para o s e x o m a s c u l i n o , um v a s o para cada 300

( t r e z e n t o s ) l uga res ou f r a ç a o , e um mic tór io

e um l a v a t ó r i o pa ra c a d a 150 ( c e n t o e

ta) l u g a r e s ou f r a c ã o , e
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b) p a r a o s e x o f é m i n i n o , um v a s o e um l a v a tori o

para cada 150 (cen to e c i n q u e n t a ) l uga re s ou

f r a ç a o , e

IV - ter i n s t a l a ç ã o p r e v e n t i v a con t r a i n c ê n d i o s , de

aco rdo com as n o r m a s da A B N T .

Ar t . 46 - N a s e d i f i c a ç õ e s d e s t i n a d a s a a u d i t ó r i o s ,

c i n e m a s » teatros e s i m i l a r e s , as p o r t a s , c i r c u l a ç õ e s , co r r edo re s

e e s c a d a s d e v e m se r d i m e n s i o n a d o s em f u n ç ã o da l o t ação m á x i m a :

I - q u a n t o as p o r t a s :

a) d e v e m ter a m e s m a l a r g u r a dos c o r r e d o r e s ;

b) as de s a T d a da e d i f i c a ç ã o d e v e m ter l a r g u r a

to ta l - soma de todos os vãos - c o r r e s p o n d e r ^

do a um c e n t í m e t r o por l u g a r , não p o d e n d o c_a

da po r t a ter m e n o s de l ,50m ( u m me t ro e c i n -

q u e n t a c e n t í m e t r o s ) de vão li vré , e d e v e m

a b r i r d e d e n t r o p a r a f o r a ;

II ~ q u a n t o aos c o r r e d o r e s de acesso e e s c o a m e n t o do

p u b l i c o , d e v e m p o s s u i r l a r g u r a m í n i m a d e l ,50m

(um me t ro e c i n q u e n t a . c e n t í m e t r o s ) , a q u a l deve

te r um a c r é s c i m o de um m i l í m e t r o po r l u g a r exce_

den te a l o t a ç ã o de 150 ( c e n t o e c i n q u e n t a ) l ug^

rés ;

III - q u a n t o as c i r c u l a ç õ e s i n t e rnas ã s a l a de espe ta^

c u l o s :

a) os c o r r e d o r e s l o n g i t u d i n a i s , d e vem ter l a r g u -

ra m í n i m a de l , 0 0 m ( u m m e t r o ) e o s t r a n s v e r -

s a i s de l , 7 0 m ( u m m e t r o e s e t e n t a centímetrosjie

b) as l a r g u r a s min i m as, te rã o um acre sei m o de um

m i l í m e t r o po r l u g a r e x c e d e n t e a 100 ( c e m ) l£
g a r e s , n a d i r e ç ã o d o f l u x o n o r m a l d e e s c o a -

/ (\o da s a l a p a r a as s a í d a s ;
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IV - quan to as e s c a d a s :

a) as de sa ída devem ter la rgura mínima de "l ,50m

(um metro e cinquenta centímetros), para uma

lo tação máx ima de 100 ( cem) l uga res , largura

e s s a a ser aumentada a razão de um milímetro

por lugar exceden te ;

b) sempre que a altura a vencer for super ior a

2 ,50m (do is metros e c inquen ta cen t ímet ros ) ,

devem ter p a t a m a r e s , os quais terão prof undi_

dade mínima de l 9 20m (um metro e v inte cent_í

met ros) ;

c) não podem ser desenvolv idas em leque ou cara_

col j e

d) quando subs t i tu ídas por rampas, e s s a s devem

ter i nc l i nação menor ou igual a 10% (dez por

cento) e ser r e v e s t i d a s de ma te ri ai anti der-

rapante,

Ar t . 47 - Nas ed i f i cações d e s t i n a d a s a aud i tó r ios ,

c inemas , teat ros e s i m i l a r e s :

I - as po l t ronas devem ser d is t r ibu ídas em s e t o r e s ,

s e p a r a d o s por c i r c u l a ç õ e s , o b s e r v a n d o - s e o se-

guinte:

a) o número de po l t ronas em c a d a se to r não deve

u l t rapassar 250 ( d u z e n t a s e c i n q u e n t a ) > e

b) as f i las dos se to res devem ter , no m á x i m o , 8

(o i t o ) p o l t r o n a s de cada l a d o da c i r c u l a ç ã o

que lhes da aces só ;

II - que tenham s a l a de e s p e r a con t í gua ao s a l ã o prin

cipal , com irea mínima de 0 ,20m2 (v in te decíme

tros q u a d r a d o s ) ? por l ugar da l o t a ç ã o m á x i m a pre_

vi s ta pa ra o s ai ao.

A r t . 48 - As e d i f i c a ç õ e s d e s t i n a d a s a g a r a g e n s , pa-

ra efeito desta lei, d iv idem-se em;
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I - g a r a g e n s p a r t i c u l a r e s i n d i v i d u a i s ;

I I - g a r a g e n s p a r t i c u l a r e s c o l e t i v a s ^ e

I I I - g a r a g e n s c o m e r e i a i s .

P a r á g r a f o ú n i c o - F i c a m a s s i m d e f i n i d a s a s e x p r e s -

sões u t i l i z a d a s nes te a r t i g o :

a ) g a r a g e n s p a r t i c u l a r e s c o l e t i -

v a s , s ã o as c o n s t r u í d a s no lote,

em s u b s o l o : ou em um ou m a i s

p a v i m e n t o s p e r t e n c e n t e s a con-

j u n t o s h a b i t a c i o n a i s o u e d i f í -

cios de uso c o m e r c i a l - . e

b) são c o n s i d e r a d a s g a r a g e n s co -

m e r c i a i s a q u e l a s d e s t i n a d a s a

locação de e s p a ç o s p a r a es ta-

c i o n a m e n t o e g u a r d a de veículos,

p o d e n d o , a i n d a , n e l a s h a v e r

se rv i ç os de r e p a r o , l a v a g e m , ! ^

b r i f i c a ç ã o e a b a s t e c i m e n t o .

A r t . 49 - As e d i f i c a ç õ e s d e s t i n a d a s a g a r a g e n s em ge_

r a l , a l e m d a s d i s p o s i ç õ e s d a p r e s e n t e le i q u e l h e s f o r e m a p l i c á -

v e i s , d e v e m a t e n d e r a s s e g u i n t e s e x i g ê n c i a s :

I - ter p e - d i r e i t o m í n i m o de 2,30m ( d o i s me t ros e

t r i n t a c e n t í m e t r o s ) ;
/i

I I - n ã o t e r c o m u n i c a ç ã o d i r e t a c o m c o m p a r t i m e n t o s

/ de p e r m a n ê n c i a p r o l o n g a d a , e

Â I I I - ter s i s t e m a de v e n t i l a ç ã o p e r m a n e n t e .

A r t . 50 - As e d i f i c a ç õ e s d e s t i n a d a s a g a r a g e n s p a r -

t i c u l a r e s i n d i v i d u a i s d e v e m te r :

I - l a r g u r a ú t i l m í n i m a de 2 , 5 0 m ( d o i s m e t r o s e c in_

q u e n t a cen t i m e t ros \e

I I - p r o f u n d i d a d e m í n i m a d e 4 5 8 0 m ( q u a t r o m e t r o s e

o i t e n t a cen t i m e t r o s } .
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Art. 51 - As edificações destinadas a garagens par-

ticulares coletivas devem:

I - ter as paredes e o forro de material i ncombust^f

vel ;

II - ter vão de entrada,com largura mínima de 3 ,00m

(três metros) e, quando comportarem mais de 50

(cinquenta) carros, no mínimo 2 (dois) vãos;

III - ter os locais de estacionamento ("box"),para co_

da carro, com uma largura mínima de 2 ,40m (dois

metros e quarenta centímetros) e comprimento, de

5 ,OQm (cinco metros)^ e

IV - ter corredor de circulação,com largura mínima

de 3 sOOm (três metros)s 3950m (três metros e

cinquenta centímetros) ou 5,00m (cinco metros),

quando os locais de estacionamento formarem , em

relação ao mesmo s ângulos de 309, 459. ou 909,

respe cti vamen te.

Parágrafo único - Não são permitidas quaisquer ins-

talações de abastecimento, lubri-

ficação ou reparos em garagens '

particulares ou coletivas.

merci ai s

A

Art . 52 - As e d i f i c a ç õ e s des t inadas a g a r a g e n s co-

pos tos de gás ol i na ou c o n g é n e r e s devem:

I - ser const ru ídas com mate r ia l i ncombus t í ve l , to-

lerando-se o emprego de madei ra ou outro mate-

rial combus t í ve l nas e s q u a d r i a s e es t ru tu ras de

cober tura ;

II - ter ãrea de a c u m u l a ç ã o com a c e s s o d i re to do lo-

g r a d o u r o , que pe rm i ta o e s t a c i o n a m e n t o e v e n t u a l

de um numero de veícu los não inferior B 5?0 (c in

co por cen to ) da c a p a c i d a d e total da g a r a g e m ,

quando não houve r c i r c u l a ç ã o independe n te p a r a '

a c e s s o e s a í d a até os l o c a i s de e s t a c i o n a m e n t o ;
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III - ter o p i s o r e v e s t i d o com ma te r i ai ré s i s tente, l ã_

v a v e l e i m p e r m e á v e l ;

IV - ter as paredes dos l o c a i s de l a v a g e m e lubrif i-

c a ç ã o r e v e s t i d a s com mater ia l r e s i s t e n t e , " l i s o ,

l a v á v ê l e i m p e r m e á v e l ;

V - ter v e n t i l a ç ã o permanente garanti da, admit indo-

-se que e s s a s e j a fe i ta a t r a v é s de duto de ven-

ti "i ação ;

VI - ter v ã o s de e n t r a d a ? c o m largura mínima de 3 ,00m

( t rês m e t r o s ) e o mínimo de 2 ( d o i s ) v ã o s , quan^

do comportarem mais de 50 (cinquenta) carros;

VI I - terem as r a m p a s , quando h o u v e r , largura mínima de

3,00m ( t rês met ros ) e dec l i v idade m á x i m a de 20%

( v i n t e por c e n t o ) , e

VIII - ter tanque de decantacão, dês ti nado a sepa ra r ré
s í d u o s , i n s t a l a d o de aco rdo com as normas da

A B N T e regularmen te ap rovado pe la C E T E S B .

CAPITULO III

OUTRAS O B R A S

S E Ç A O I

C O N S T R U Ç Õ E S E S P E C I A I S

Ar t . 53 - C o n s i d e r a m - s e c o n s t r u ç õ e s e s p e c i a i s aque-

l a s que, embora não c o n f i g u r a n d o e d i f i c a ç õ e s , e x i g e m uma cons t ru -

ção e são d e s t i n a d a s a funções espec i f i cas , que não i n c 1 u e m o a b r i _

go do homem, ta is como c h a m i n é s , r e s e r v a t ó r i o s , p i s c i n a s e obras

p a r a a i n s t a l a ç ã o de a p a r e l h a g e m indus t r i a l .

Art . 54 - As; c h a m i n é s , tor res e r e s e r v a t ó r i o s e l e v a _

dos de q u a l q u e r n a t u r e z a , d e v e m o b e d e c e r as s e g u i n t e s d i s p o s i ç õ e s :
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I - as chaminés devem estar localizadas de tal ma-

neira que o fumo, fuligem, odores ou resíduos

que possam e x p e l i r não incomodem os vizinho s,ou

ser dotadas de dispôs i ti vos que evitem tais in-

convenientes ;

II - as chaminés, torres e réservatÕri os devem guar-

dar afastamento mínimo das divisas e do ai i nhã-

mento de 1/5 (um quinto) de sua altura, quando

mai or de l O ,00m (dez metros) , observado o míni -

mo absoluto de l ,50m (um metro e cinqilenta cen-

tímetros ) ;. e

III - na execução das chaminés.» torres e reservatõ-

ri os elevados, devem ser observadas as normas

técnicas estabelecidas pela ABNT.

Art. 55 - Os reservatórios e piscinas em geral, de-

vem atender is seguintes exigências:

I - recuo mínimo de l ,50m (um metro e cinquenta cen_

tímetros), de qualquer d ivisa da propriedade;

II - as piscinas devem:

a) ter as paredes e o fundo revestidos com mate_

rial rés i s te n te , lavãvel e impermeável,; e

b) ter aparelhamerito para tratamento e renova-

ção de água, q u a n d o destinadas a uso coleti-

vo.

Art. 56 - As instalações de aparelhagem i n d u s t r i a l ,

mesmo quando sem cobertura, devem obedecer as seguintes disposi-

ções :

I - estar l o c a l i z a d a s de tal maneira, que os odores,

resTduos, ruídos e vibrações que possam emitir,

não incomodem os v i z i n h o s , ou ser dotadas de di£

positivos que evitem tais inconvenientes;v
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guardar a f a s t a m e n t o mínimo de l S 5 0 m (um metro e

c inquen ta cent ímet ros) , de qua lquer l imite da

propri edade, e

atender as normas técn icas da ABNT.

S E Ç A O II

CONSTRUÇÕES C O M P L E M E N T A R E S

Art. 57 - Cons ideram-se como comp lemen ta res ,as cons

truçoes leves e de pequeno porte, desti nadas a funções complemen-

tares de uma e d i f i c a ç ã o , tais como ab r igos , cabines, por tar ias , te_

lheiros e p a s s a g e n s cober tas . As cons t ruções complementares devem

obedecer as segu in tes d i spos i ções :

I - ter pé"-di rei to mínimo,de 2 ,30m (do is metros e

tri n ta centímetros) e máximo, de 3,00m ( três me-

tros) ;

II -• os abr igos para carros, devem ter largura que não

u l t r a p a s s e 3 ,50m ( t r ês met ros e c inquen ta cen-

t ímetros) e no máximo, 5 ,00m ( c i n c o met ros ) de

compr imento , podendo ocupar as d i v i sas l a te-

rais ;

III - as po r ta r ias , b i lhe te r ias e abr igos pa ra guarda ,

não podem ter qualquer de suas dimensões maior

que 3 ,00m ( t rês m e t r o s ) , nem área super io r a

7,00m2 (se te met ros q u a d r a d o s ) ;

IV - as cober tu ras ou p e q u e n o s te lhe i ros para prote-

çao de v a r a i s , de u tens í l i os , poços d ' a g u a e ou

trás i n s t a l a ç õ e s , devem ter uma á rea de uso mãxi

mo de 4 , 0 0 - 2 (qua t ro met ros q u a d r a d o s ) e devem

ser totalmente a b e r t a s , pelo menos em dois la-

dos conco r ren tes ;

V - as p a s s a g e n s c o b e r t a s , l i g a n d o e d i f i c a ç õ e s entre

s i ou, a i n d a , s e r v i n d o de a c e s s o c o b e r t o , s ã o con_

s i d e r a d a s o b r a s com p ie nt e n ta res , q u a n d o t i vê ré m

la rgu ra d e , no m á x i m o , 2 ,00m ( d o i s me t ros ) e corn

pr imento de, no m á x i m o . , 5 , 0 0 m ( c i n c o m e t r o s ) '

a lém de não possu í rem v e d a ç õ e s l a t e r a i s .

MOD
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P a r á g r a f o un ico - O d i s p o s t o no item II deste arti-

g o j a p l i c a - s e somente a un idades

res idenc ia i s tér reas, s o b r e p o s t a s

e a s s o b r a d a d a s , gem inadas ou não.

CAPITULO IV

DOS PROCEDIMENTOS PARA A C O N S T R U Ç Ã O

Ar t. 58 - A execução de quaisquer cons t ruções , edi -

fi caçoe s ou outras o b r a s , e x i g e os segu in tes atos admi n is t ra t ivos:

I - a p r o v a ç ã o do p r o j e t o ;

II - l i c e n c i a m e n t o da c o n s t r u ç ã o ; e

I I I - a p r o v a ç ã o da cons t rução .

§ 19 - O prazo para a d e c i s ã o da Prefe i tura sobre a

ap rovação do pro je to e l i cenc i amento da cons_

t rução ,serã de 30 ( t r in ta) d ias úte is, contja.

dos da data de en t rada , na S e ç ã o do P r o t o c o -

lo, do requer imento so l i c i tando a p r o v a ç ã o do

pro jeto. Se dentro desse prazo não houve r de_

c isão a respe i to , a obra poderá ser in i c iada

sob a r e s p o n s a b i l i d a d e do propr ietár io do

imóve l , do autor do Pro je to e do r e s p o n s á v e l

t écn i co ,d i s só dando-se c iênc ia por esc r i to

ao Senhor P re fe i to Mun ic ipa l .

§ 29 - A p e r m i s s ã o pcira i nTc io da obra, de que tra-

ta o p a r á g r a f o an te r io r , não isenta o reque-

rente do p a g a m e n t o dos emolumentos d e v i d o s ,

nem ex ime o r esponsáve l t é c n i c o , d e e x e c u t a r

a obra de in te i ro a c o r d o com a legi si ação, s_u

r j e i t ando -se a demo l i r o que t iver s i d o fe i to

j1 em d e s a c o r d o .
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S E Ç f í O I

A P R O V A Ç Ã O D O P R O J E T O

A r t . 59 - Os e l e m e n t o s que d e v e m i n t e g r a r os p roces

sós de a p r o v a ç ã o do p r o j e t o 5 s ã o a q u e l e s c a r a c t e r i z a d o s por decre -

to do E x e c u t i v o , e d e v e m c o n s t a r , no m í n i m o , de:

I - r e q u e r i m e n t o do p r o p r i e t á r i o do i m ó v e l , sol i ci-

t ando a p r o v a ç ã o do p roje to;

I I m e m o r i a l d e s c r i t i v o ;

A r t .

zer as a s s i n a t u r a s :

I I I - peças g r á f i c a s ( p l a n t a s , e l e v a ç õ e s , cortes e te.)»

a p r e s e n t a d a s de acordo com o m o d e l o a d o t a d o pe-

l a P r e f e i t u r a , p a r a c a d a t i p o d e c o n s t r u ç ã o , e

I V - p l a n t a d e v i d a m e n t e a p r o v a d a p e l a E n g e n h a r i a S£

n i ta ri a .

P a r á g r a f o ú n i c o - I n d e p e n d e m da a p r o v a ç ã o de p r o j e -

to, f i c a n d o » c o n t u d o , s u j e i t a s a

c o n c e s s ã o d e l i c e n ç a , a s s e g u i n -

tes cons t r u ç õ e s :

a) as c o m p l e m e n t a r e s , como tal d£

f i n i d a s no a r t i g o 5 7 des ta l e i s

com exceção dos i t ens I I e V ^ e

b ) m u r o s o u s i m i I a r é s , n o a l i n h a -

m e n t o d o s l o g r a d o u r o s .

O - As peças g r á f i c a s e m e m o r i a i s d e v e r ã o tra

a ) d o p r o p r i e t á r i o d o i m ó v e l ;

b ) d o a u t o r d o p r o j e t o , d e v i d a m e n t e h a b i -

l i t a d o > e

c) d o r e s p o n s á v e l t é c n i c o , d e v i d a m e n t e ha_

b i l i t a d o .
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A r t . 61 - As a l t e r a ç õ e s de p r o j e t o a se rem e f e t u a -

das apôs o l i c e n c i amen to da o b r a , devem ter s u a a p r o v a ç ã o r eque -

ri da p r e v i a m e n t e .

A r t . 62 - Uma vez a p r o v a d o o p r o j e t o , a P r e f e i t u r a

M u n i c i p a l f a r á e n t r e g a a o e n g e n h e i r o r e s p o n s á v e l o u s e u r e p r e s e n -

t a n t e d e v i d a m e n t e c r e d e n ci ados çía cõpi a do m e s m o , me d i an te o p a g a -

men to da taxa co r re sponden te .

§ I P - O p r o j e t o a p r o v a d o terá v a l i d a d e por 2 ( d o i s ) "

anos , a p a r t i r da da ta do d e s p a c h o que o de-

f e r i u ; apôs este p r a z o , sem que a ob ra t e n h a

s i d o i n i c i a d a , m e s m o com o a l v a r á de l i c e n ç a
em v i g ê n c i a , a a p r o v a ç ã o do proje to e seu

r e s p e c t i v o a l v a r á d e l i c e n ç a serão c a n c e l a -

dos .

§ 29 - Ente n de-se como in íc io de obras q u a n d o as fur^

d a ç õ e s do p ro j e to a p r o v a d o , e s tao s e n d o i ni -

ci a d a s .

S E Ç f i O I I

L I C E N C I A M E N T O D A C O N S T R U Ç Ã O

A r t . 6 3 - 0 l i c e n c i a m e n t o d a c o n s t r u ç ã o seri conce-

d i d o m e d i a n t e o e n c a m i n h a m e n t o , a P r e f e i t u r a , dos s e g u i n t e s e l e -

m e n t o s :
I - r e q u e r i m e n t o s o l i c i t a n d o l i c e n c i a m e n t o da con^

t r u ç ã o , o n d e conste o n o m e e a s s i n a t u r a do

p r o f i s s i o n a l r e s p o n s á v e l p e l a e x e c u ç ã o d a s obras;

I I - p r o j e t o a p r o v a d o ha m e n o s de um a n o ;

I I I - r e c i b o s d e p a g a m e n t o d a s t a x a s c o r r e s p o n d e n t e s ;

IV - p r ó j e to e s t r u t u r a l ;

V - p r o j e t o de i n s t a l a ç o e s p ré d i a i s ;

VI - p r o j e t o de i n s t a l a ç õ e s c o n t r a i n c ê n d i o s , aprov£

d o p e l o C o r p o d e B o m b e i r o s ;

A '' V I I - p r o j e t o de i n s t a l a ç õ e s t e l e f ó n i c a s a p r o v a d o pé-

^1, Ia T E L E S P .
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§ 1 9 - 0 p r o j e t o e s t r u t u r a l d e v e r a s e r a p r e s e n t a d o

p a r a a s e d i f i c a ç õ e s d e f i n s e s p e c i a i s , e d i f i _

cações a c i m a d e d o i s p a v i m e n t o s , c o m m a i s d e

2 0 0 m 2 ( d u z e n t o s m e t r o s q u a d r a d o s ) , q u a n d o d a

e x p e d i ç ã o d o a l v a r á d e l i c e n ç a .

§ 29 - Os p r o j e t o s de i n s t a l a coe s, s e rão e x i g i d o s pa_

rã toda e q u a l q u e r e d i f i c a ç ã o não e n q u a d r a d a

n o t i po d e r e s i d ê n c i a e x c l u s i v a m e n t e u n i f a m i _

l i a r , a t e d o i s p a v i m e n t o s .

Ar t . 6 4 - 0 l i c e n c i a m e n t o d a c o n s t r u ç ã o é v a l i d o pe^

I o p r a z o de a té 12 ( d o z e ) m e s e s , c o n t a d o s da d a t a do d e s p a c h o que

o d e f e r i u . F i n d o este p r a z o o l i c e n c i a m e n t o perde o seu v a l o r , p£

d e n d o ser p r o r r o g a d o a cada 12 ( d o z e ) m e s e s .

A r t . 65 - Se a c o n s t r u ç ã o não for c o n c l u í d a den t ro

do p r a z o f i x a d o no seu l i c e n c i a m e n t o , deve se r r é q u e r i da a p r o r r o

gação de p r a z o e p a g a a t axa c o r r e s p o n d e n t e a essa p r o r r o g a ç ã o .

A r t . 66 -- As t a x a s a s e r e m c o b r a d a s p e l a a p r o v a ç ã o

o u r e v a l i d a ç ã o d s a p r o v a ç ã o d o p r o j e t o , l i c e n c i a m e n t o o u p r o r r o g a

çao de p r a z o de v a l i d a d e do l i c e n c i a m e n t o de c o n s t r u ç ã o , são a q u e

I a s f i x a d a s a n u a l m e n t e p e l o M u n i c í p i o .

Ar t . 67 - I n d e p e n d e m de l i c e n ç a os s e r v i cos de rep£

ro e s u b s t i t u i ç ã o de r e v e s t i m e n t o s de m u r o s , i m p e r m e a b i l i z a ç ã o de

t e r r a ç o s , s u b s t i t u i ç ã o de t e l h a s p a r t i d a s , de c a l h a s e c o n d u t o r e s
em g e r a l , a c o n s t r u ç ã o de c a l ç a d a s no i n t e r i o r dos t e r r e n o s e d i f i

c a d o s , e de m u r o s de d i v i s a a t é 2 , 0 0 m ( d o i s m e t r o s ) de a l t u r a .

P a r á g r a f o ú n i c o - I n c l u e m - s e nes te a r t i g o o s galpões

p a r a o b r a e e s t a n d e s de vendas, des_

de que c o m p r o v a d a a e x i s t ê n c i a de

p r o j e t o a p r o v a d o p a r a o l o c a l .

A r t . 68 - De a c o r d o com o que e s t a b e l e c e a Lei Fede_

ra l n° 1 2 5 , de 8 de d e z e m b r o de 1935 , não p o d e m ser e x e c u t a d a s ,

s e m l i c e n ç a d a P r e f e i t u r a , d e v e n d o o b e d e c e r as d e t e r m i n a ç õ e s d e s -

t a l e i , f i c a n d o , e n t r e t a n t o , d i s p e n s a d a s d e a p r o v a ç ã o d e p r o j e t o

e p a g a m e n to de e m o l u m e n t o s , as s e g u i n t e s o b r a s :
\
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I - c o n s t r u ç ã o de e d i f í c i o s p ú b l i c o s ;

I I - ob ras de q u a l q u e r n a t u r e z a , em p r o p r i e d a d e s da

Un i ao ou Es t a d o s e

I I I - obras a s e r e m r e a l i z a d a s por i n s t i t u i ç õ e s o f i -

c i a i s ou p a r a e s t a t a i s s q u a n d o p a r a a sua sede

p r o p r i a .

P a r á g r a f o ú n i c o - O . p e d i d o de l i c e n ç a deve ser feito

por m e i o de o f T c i o di ri gi do ao Pre_

fei to , pé l o órgão i n t e r e s s a d o , de_

v e n d o este o f T c i o s e r a c o m p a n h a d o

do p r o j e t o da o b r a a ser e x e c u t a -
da .

Ar t . 69 - A fim de c o m p r o v a r o l i c e n c i a m e n t o da obra,

pa ra os efe i tos de f i s c a l i z a ç ã o , o a l v a r á deve ser m a n t i d o no lo-

cal da o b r a , j u n t a m e n t e com o p r o j e t o a p r o v a d o .

S E Ç A O I I I

A P R O V A Ç Ã O D A C O N S T R U Ç Ã O

A r t . 70 - N e n h u m a e d i f i c a ç ã o p o d e r á se r o c u p a d a , sern

que s e j a p r o c e d i d a a v i s t o r i a p e l a P r e f e i t u r a e e x p e d i d a a r e s p e c

t i v a C a r t a d e H a b i t a ç ã o d a c o n s t r u ç ã o .

§ 1Ç - O d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e , t a a i b é n i ,

a s p a r t e s d a e d i f i c a ç ã o q u e c o n s t i t u a m u n i d a

dês i n d e p e n d e n t e s , q u a n d o :

a ) e s s a s f o r e m s e r v i d a s p o r t o d a s a s f a c i l i -

d a d e s p r e v i s t a s p a r a o c o n j u n t o d a s u n i d a _
dês ;

/"•: b ) o a c a b a m e n t o de q u a i s q u e r das p a r t e s n ã o
/ ~i n t e r f e r i r n a u t i l i z a ç ã o d a p a r t e a p r o v a -

da , e
c ) q u a n d o t o d a s a s á r e a s c o m u n s e r e v e s t i m e r ^

tos ex te rnos e s t i v e r e m t o t a l m e n t e c o n c l u i ^

do.s .

246 -
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§ 29 - Uma obra é" considerada concluída quando ti-

ver condições de h a b i t a b i l idade, ou seja,

quando apenas os remates de pintura es ti ve-

rem por conclui r.

Art. 71 - Apôs a conclusão das obras, deve ser re-

querida a vi s to ri a à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo uni co - O requerimento de vistori a deve
sempre ser assinado pelo profis-

sional responsável ou pelo rép ré-

sentante, devidamente credenciado

pelo mesmo .

Art. 72 - Por ocasião da vi s to ri a, se for constata-

do que a edificação não foi construída, aumentada, reconstruída

ou reformada de acordo com o projeto aprovado, o proprietário se-

rá autuado, de acordo com as disposi coes desta lei, e obrigado a

regularizar o projeto, caso as alterações possam ser aprovadas,ou

a fazer a demo!i cão ou as modificações necessari as para réguiari-

zar a situação da obra.

Art. 73 - ApÓs a vistoria, obedecendo as obras ao

projeto aprovado, a Prefeitura fornecera ao engenheiro responsá-

vel ou representante devidamente credenciado pelo mesmo,a Carta

de Habitação da construção.

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 74 - Somente p r o f i s s i o n a i s h a b i l i t a d o s podem '

assinar, como responsáveis técnicos, q u a i s q u e r documentos, p roje -

tos ou especificações a serem submetidos a Prefeitura.

§ 19 - A r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l pelos serviços de

projeto, cálculos e especificações, cabe aos

^ seus autores e responsáveis técnicos, e, pe-

[ j\a execução dês obras, aos profissionais que

as cons truí ren.
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§ 29 - A M u n i c i p a l i d a d e não assume qualquer respon-

s a b i l i d a d e ern razão da a p r o v a ç ã o do p ro je to

da cons t rução ou da emissão de l i cença de

cons t rui r.

Art . 75 - Para e fé i to s des ta lei, os p ro f i ss iona is

lega lmen te h a b i l i t a d o s s d e v e m requerer suas Insc r i ções na P ré fé i tu_

rã, mediante apresen tação da documentação tais como: C R E A S anuida-

de, imposto s indica l e f o tog ra f i as .

CAPÍTULO VI

DAS P E N A L I D A D E S

SEÇfíO I

MULTAS

Art. 76 - As multas, independentemente de outras pé

nalidades previstas pela legislação em geral e pela presente lei,

são ap l i c a d a s quando:

I - ô projeto apresentado para exame na Prefeitura

contiver indicações falseadas;

II - as obras forem executadas em desacordo com as

i n di caçoes apresentadas para a sua aprovação;

III - as obras forem i n i c i a d a s sem licença da Prefei-

tura e sem o correspondente alvará;

IV - a edificação for ocupada,sem que a Prefeitura

tenha feito sua v i s t o r i a e e m i t i d o a respectiva

Carta de Habitação, e

V - decorridos 30 (trinta) dias da conclusão da obra,

não for s o l i c i t a d a a vistoria da Prefeitura.

Art. 77 - A multe será imposta pela Prefeitura a vis_

ta do auto de infração, l a v r a d o por fiscal especificamente creden

c ado, que apenas registrará a infração verificada.
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Art. 7 8 - 0 montante das multas é aquele estabelecj_

do através de ato do Executivo, fixando o valor de referência fis

cal .

Parágrafo único - A graduação das multas f ar-s e -ã '

tendo em vista:

a) a gravidade da infração;

b) suas circunstâncias, e

c) antecedentes do infrator.

S E Ç f l O II .

E M B A R G O S

Ar t . 79 - Obras em andamento , se jam e las const rução,

recons t rução ou reforma, serão embargadas , sem prejuízo das mul-

tas , q u a n d o :

I - e s t i v e r e m s e n d o e x e c u t a d a s sem a l i c e n ç a e o res_

p e c t i v o a l v a r á , em i t i dos pe la P re fe i t u ra ;

II - e s t i v e r e m s e n d o e x e c u t a d a s sem a r e s p o n s a b i l i d a ^

de de p ro f i ss iona l h a b i l i t a d o , r eg i s t rado na

Pré fé i tu rã;

III - o p ro f i s s i ona l r e s p o n s á v e l so f re r s u s p e n s ã o ou

c a s s a ç ã o de ca r te i ra p e l o Conse lho Reg iona l de

Engenhar ia s Arqui tetura e Agronorni a - CRÉ A , e

IV - e s t i v e r em r i s c o sua e s t a b i l i d a d e , coni pe r i go

p a r a o p ú b l i c o ou pa ra o p e s s o a l que a e x e c u t e .

Ar t . 80 - Na h i p ó t e s e de o c o r r ê n c i a dos c a s o s c i t a -

dos no ar t igo an te r io r , a f i s c a l i z a ç ã o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l da

rã n o t i f i c a ç ã o ao in f ra tor e l a v r a r a um " T e r m o de E m b a r g o " das

o b r a s , e n c a m i n h a n d o - o a o r e s p o n s á v e l t é c n i c o .

Ar t . 8 1 - 0 e m b a r g o sõ s e r á l e v a n t a d o a p ô s o curnpri_

mento das e x i g ê n c i a s c o n s i g n a d a s no r e s p e c t i v o Termo.
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S E Ç A O I I I

I N T E R D I Ç Ã O D E E D I F I C A Ç Ã O O U D E P E N D Ê N C I A

Ar t . 82 - Uma e d i f i c a cao ou q u a l q u e r de s u a s d e p e n -

d ê n c i a s, pode rã ser i n t e r d i t a d a , em q u a l q u e r t e m p o » com o i m p e d i m e n _

to de sua o c u p a ç ã o , q u a n d o o f e r ece r p e r i g o de ca rã te r p u b l i c o .

A r t . 83 - A i n t e r d i ç ã o será i m p o s t a p e l a P r e f e i t u r a

M u n i c i p a l s p o r e s c r i t o , apôs v i s t o r i a t é c n i c a e f e t u a d a p o r e l e m e r ^

to e s p e c i f i c a m e n t e d e s i g n a d o .

P a r á g r a f o uni co - A P r e f e i t u r a M u n i ci pa i t o m a r a as

p r o v i d e n c i a s c a b í v e i s , se não for

a t e n d i d a a i n t e r d i ç ã o ou não for

in terposto recurso contra e la .

S E Ç A O I V

D E M O L I Ç Ã O

Art . 84 - A d e m o l i ç ã o to ta l ou p a r c i a l de e d i f i ca-

ç ã o o u d e p e n d ê n c i a será i m p o s t a nos s e g u i n t e s c a s o s :

I - q u a n d o a o b r a for c i a n dês t i n a, e n t e n d e n d o - s e p o r

t a l a q u e l a que fo r e x e c u t a d a , s em a l v a r á de l i -

c e n ç a ou a p r o v a ç ã o p r é v i a do p r o j e t o e l i c e n -

c i a m e n t o da c o n s t r u ç ã o , e

I I - q u a n d o j u l g a d a com r i sco i m i n e n t e de c a r a ter pú_

b l i co s e o p r o p r i e t á r i o ri ao q u i s e r t o m a r as pró

v i d i n c i a s q u e a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e t e r m i n a r

p a r a D sua s e g u r a n ç a .

P a r á g r a f o ú n i c o - A d e m o l i ç ã o n ã o s e r á i m p o s t a n o

c a s o do i n c i s o I , des te a r t i g o , se

o p r o p r i e t á r i o , s u b m e t e n d o a cori£

t r u ç ã o i v i s t o r i a t é c n i c a da P ré -

/ . j f e i t u r a , d e m o n s t r a r q u e :

! a) a o b r a p r e e n c h e as e x i g ê n c i a s

m í n i m a s e s t a b e l e c i d a s nesta lei ,e

b ) q u e , e m b o r a n ã o a s p r e e n c h e n d o ,
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podem se r e x e c u t a d a s m o d i f i c a -

ções que a tornem concordan te

com a l e g i s l a ç ã o em v igo r .

CAPITULO VII

D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T A R I A S E G E R A I S

Art. 85 - A regu lamentação necessár ia a imp lan tação

e a jus tamento da presente lei s será prócê di da pelo Execu t i vo Muni -

ci pai .

Art. 86 - As edifi caçoes exi s tentes s concluídas sem

l i cê nca ou em d e s a c o r d o com a p lanta a p r o v a d a , poderão ter si tua-

çao regu la r i zada ,desde que os i n te ressados o réquêi ram, até 150

(cento e c inquenta) dias, a partir da da ta de v i g ê n c i a da presente

lei, inst ru indo o ped ido com os documen tos p rev i s tos no art igo 59.

§ 19 - Nas e d i f i c a ç õ e s re fe r idas no "capu t " do pre-

sente a r t i g o » desde que a tend ido o ali d is-

pos to , serão permi t idas obras que impl iquem

aumento de sua c a p a c i d a d e de u t i l i zação , so-

mente quando as pa r tes a a c r e s c e r não venham

a agravar t r ansg ressões já ex i s ten tes .

§ 29 - C a s o não s e j a a tend ido o d i s p o s t o no "capu t "

do p resen te ar t igo, s o m e n t e se rão pe rm i t i das

^ obras que impl iquem aumen to da c a p a c i d a d e de

/ / u t i l i z a ç ã o d a e d i f i c a ç ã o q u a n d o , a lém d e n ã o
í \
\ s e r e m a g r a v a d a s as t r a n s g r e s s õ e s já ex i s ten -
v,./ V Â/

t es , s e j a m r e a l i z a d a s a s m o d i f i c a ç õ e s neces-

s á r i a s ao seu a j u s t e as e x i g ê n c i a s da presen

te lei .

,'

Ar t . 87 - Se rã pernil t ido b a l a n c e a r no mínimo l (um)

metro no recuo f r on ta l aos l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s , e as f a c h a d a s de-

v e r ã o ser r e v e s t i d a s com m a t e r i a l cê r a m i c o ou com a r g a m a s s a que

r e c e b e r a pi n tu rã, c a p a z de garan t i r a i m p e r m e a b i l i d a d e do r e v e s t i -

men to .

r\
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Art . 88 - Toda e qua lquer cons t rução des t i nada ao

c o m e r c i o , t emp los , c a s a s de d i v e r s ã o , c lubes e s p o r t i v o s ou seme-

lhantes deverá ter m a r q u i s e de, no m á x i m o , 2 ,00m (do is met ros) de

"i argura.

Art . 89 - Nas e d i f i c a ç õ e s des t i nadas ao comercio, pó

derão ser instaladas cober tu ras removlvei s,, nos recuos obr iga tó-

rios p ré vi s to s na cons t rução pr inc ipa l .

Art. 90 - Será permitida a construção de edlculas

para d e p e n d ê n c i a s ou res idênc ias un i fami l ia res junto a l inha de

fundos dos Iotes junto as d i v i s a s la tera is , o b s e r v a d a área má-

x ima de 60,00m2 ( s e s s e n t a metros q u a d r a d o s ) , la rgura máxima, no

sen t ido longi tudinal do terreno, de 6,00m (se i s m e t r o s ) , al tura

máx ima de 4 ,00m (qua t ro met ros) , mant ido recuo mínimo de 3,00m{tres

metros) ate a cons t rução p r inc ipa l nos termos do art igo 69, des ta

lei.

Ar t . 91 - Os con juntos hab i tac iona is deve rão ter,

o b r i g a t o r i a m e n t e , área de recreação, na p roporção de 8 ,00m2 (o i to

met ros q u a d r a d o s ) por p a v i m e n t o , não s e n d o permi t ida sua impl an ta_

cão nos recuos ob r i ga tó r i os .

Ar t . 92 - Serão permi t idas c o n s t r u ç õ e s do t ipo pre-

f ab r i cado , desde que sa t i s fe i t as as e x i g ê n c i a s da presente lei.

Ar t . 93 - A P re fe i t u ra , a t r avés dos se to res compe-

tentes, poderá exigir laudos técnicos re la t ivos as construções

e x i s t e n t e s , em andamen to ou p a r a l i s a d a s , c o n s e r v a ç ã o de e d i f i c a -

ções e l o c a i s onde se reúne grande número de p e s s o a s , como também

• dera e x i g i r que s e j a m p rev i s tos a c e s s o s p a r a de f ic ien tes físi-

cos nas e d i f i c a ç õ e s que tenham a c e s s o púb l i co ou em l oca i s onde

se reúna grande número de p e s s o a s .

Ar t . 94 - P o d e r ã o ser c o n s t r u í d a s , u t i l i z a n d o - s e no

máx imo 2 /3 ( d o i s t e r ç o s ) da la rgura do p a s s e i o p ú b l i c o , as i ns ta -

l ações como tapume e "standV; de venda , desde que c o m p r o v a d a a

e x i s t ê n c i a de demo l i ção ou p ro je to a p r o v a d o , dev idamen te l i c e n c i a _

dos pa ra o l o c a l .
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Parágrafo único - Quando forem construídas em esquj

nas de logradouros p ú b l i c o s , es-

tas i nstalações deverão obedecer

'as orientações do departamento de

trânsito do M u n i c T p i o .

Art. 95 - I proib i d o expor ou depositar materiais,

mercadorias ou objetos, nos leitos e passeios de v i a s p ú b l i c a s do

MunicTpio.

Parágrafo único - A descarga de ma ter i a i s pá rã obras ,

pode ser feita nas calçadas, po-

dendo ali permanecer por, no rnaxi_

mo , 48 horas.

Art. 96 - .Fazem parte integrante desta l e i :

I - as no rm as da ABNT;

II - as n o r'm as para construção de h o s p i t a i s do M i n i s _

tério da Saúde;

III - o Código Sanitário do Estado, e

IV - outras normas pertinentes, federais e e s t a d u a i s

Art. 97 - Os casos omissos, as d ú v i d a s de interpre-

tação e os recursos decorrentes da a p l i c a ç ã o desta l e i , serão apre_

c i a d o s por uma Comissão, e s p e c i f i c a m e n t e c r i a d a por ato do Execut_i_

vo .

' Art. 98 - Esta lei entrara ern v i g o r na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, e, em especial,

as Lei nQs: 406/56, 427/56, 434/57 /VI47/57 , 451/57, 452/57,512/57,

Moa. 246 - 10.000x1 - 01/84 - STATUS
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517/57,

678/60,

896/62,

1128/65,

1266/66,

1342/67,

1406/68,

1504/71,

1613/74,

1733/77,

526/58, 572/58, 576/58, 588/58, 590/

691/60, 731/61, 745/61, 766/61, 788/

898/63, 904/63, 944/63, 959/63, 965/

1164/65, 1198/65, 1210/65, 1234/66,

1312/66,

1384/68,

1449/70,

1267/66

1361/68

1431/69

1524/72

1616/74

1277/66

1375/68

1441/69

1534/72

1632/75

1305/66

1378/68

1443/69

1562/73

1649/75

1582/73,

1651/75,

1750/77, 1751/77, 1755/77, 1760/77,

/59, 671/60,

/62, 881/62,

1/64, 1028/64,

6, 1253/66,

1330/67,

1393/68,

1500/71,
1612/74,

1730/77,

1825/79.
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